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Modalidade: Tomada de Preços 
Data da Emissão: 04 de fevereiro de 2021 
Data da Licitação: 23 de fevereiro de 2021 
Hora da Licitação: 09 horas 
Tipo da Licitação: Menor Preço 
Regime de Execução: Indireta, empreitada por preço Global, 
Dotação Orçamentária: ÓRGÃO - 03 - SEC. M . ADMINISTRAÇÃO, PLANEI. E FINANÇAS. 
/ 09 - SEC. M . DE SAÚDE / 08 - SEC. M . DE EDUCAÇÃO / 10 - SEC. M . DO TRAB E 
ASSISTÊNCIA SOCIAL. UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 01 - SECRETARIA DE 
ADMINISTRAÇÃO, PLANEJAMENTO / 02 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS / 
02 - FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO / 05 -SEC. M . DE TRABALHO E 
ASSISTÊNCIA SOCIAL. PROJETO / ATIVIDADE: 2.006 - MANUTENÇÃO DAS 
ATIVIDADES DA SECRETARIA M . DE A D M . / 2.042 - MANUTENÇÃO DAS 
ATIVIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE / 2.028 - MANUTENÇÃO DAS 
ATIVIDADES DA SECRETARIA M . DE EDUCAÇÃO / 2.061 - MANUTENÇÃO DAS 
ATIVIDADES DA SECRETARIA M . DE TRABALHO E ASSISTÊNCIA SOCIAL. 
CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA: 3.3.90.39.00 - OUTROS SERV. DE TERC. PESSOA 
JURÍDICA, COM UTILIZAÇÃO DE RECURSOS PRÓPRIOS. 

Unidade Administrativa: Secretaria de Administração, Planejamento e Finanças / Secretaria de 
Saúde / Secretaria de Educação / Secretaria de Assistência Social / Secretaria de Cultura e 
Turismo 

A Prefeitura Municipal de ÍTAPAJÉ/CE, por intermédio de sua Comissão Permanente de 
Licitação, torna público para conhecimento dos interessados que na Av. Antonio Pereira de 
Melo, 353, ITAPAJÉ/CE - CE, fará realizar licitação, na modalidade Tomada de Preços, no tipo 
e regime supracitado, para atendimento do objeto desta licitação, observadas as disposições 
contidas na Lei Federal n 2 8.666 de 21.06.93, suas alterações posteriores, legislações pertinentes 
e demais condições fixadas neste Edital. 

Na data, hora e local indicados neste Edital a Comissão de Licitação receberá dos participantes 
deste certame, simultaneamente, 02 (dois) envelopes, sendo: 

Envelope n° 1. Documentos de Habilitação; 
Envelope n° 2. Proposta de Preço. 

1.DO O B J E T O 

1.1. O objeto do presente Edital é a PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS ESPECIALIZADOS NA 
ÁREA DE CONSULTORIA EM GESTÃO DE DADOS, INFORMAÇÕES E 
DOCUMENTOS, ABRANGENDO GOVERNANÇA E COMPLIANCE, PARA 
ADEQUAÇÃO E CUMPRIMENTO DAS CONFORMIDADES REGULATÓRIAS 
PREVISTAS NA LEGISLAÇÃO BRASILEIRA, CONFORME ESPECIFICAÇÕES JUNTO 
AO PROJETO BÁSICO, PARA ATENDER A PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPAJÉ-
CE. 

1.2. Constituem Anexos deste instrumento convocatório, dele fazendo parte integrante: 
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1.2.2. Anexo I I - Projeto Básico; " — ~ 
1.2.3. Anexo I I I - Declarações 
1.2.4. Anexo IV - Minuta Contratual 

2.0. D A S C O N D I Ç Õ E S E D A S R E S T R I Ç Õ E S D E P A R T I C I P A Ç Ã O N A L I C I T A Ç Ã O 

2.1. Poderão participar do presente certame licitatório pessoa jurídica, devidamente cadastrada, 
na Prefeitura Municipal de ITAPAJE/CE, ou não cadastrada, que atender a todas as condições 
exigidas para cadastramento até o terceiro dia anterior à data do recebimento das propostas, 
observada a necessária qualificação. 
2.2. Não poderá participar da presente licitação licitante: 
c) que incorrer nas penalidades previstas no art. 87, incisos I I I e IV, da Lei n° 8.666/93; 
d) com falência decretada; 
2.3. A observância das vedações deste item é de inteira responsabilidade da licitante, que, pelo 
descumprimento, sujeita-se às penalidades cabíveis. 
2.4. O extrato deste instrumento convocatório será publicado em , Diário Oficial do Estado -
DOE, Jornal de Grande Circulação - O Povo, Diário Oficial dos Municípios do Estado do 
Ceará, site: https://licitacoes.tce.ce.gov.br/ e permanecerá afixado no quadro de Avisos da 
Prefeitura Municipal. Sua cópia poderá ser obtida junto à Comissão Permanente de Licitação, na 
Av. Antônio Pereira de Melo, 353, no horário de 08:00 às 12:00 horas, mediante o pagamento 
do custo de reprodução gráfica. 
2.5. Alegações posteriores relacionadas com o desconhecimento do objeto licitado não serão 
consideradas para reclamações futuras, nem desobrigam a sua execução. 
2.6. Não será permitida a participação de um mesmo representante para mais de uma licitante. 

D A P A R T I C I P A Ç Ã O D E C O N S Ó R C I O S : 
2.7 - No caso da participação de empresas reunidas em consórcio, deverá acompanhar os 
documentos de habilitação, a comprovação de compromisso público ou particular do consórcio, 
subscrito pelas empresas consorciadas, com apresentação da proporção de participação de cada 
uma das consorciadas e indicação da empresa líder, que deverá representar as consorciadas 
perante a contratante, observadas as normas do art. 33 da Lei Federal n° 8.666, de 21 de junho 
de 1993. 
2.8 - Deverão ser apresentados os documentos exigidos nos arts. 28 a 31 da Lei Federal n° 
8.666, de 21 de junho de 1993, por parte de cada consorciado, admitindo-se, para efeito de 
qualificação técnica, o somatório dos quantitativos de cada consorciado, e, para efeito de 
qualificação econômico-fmanceira, o somatório dos valores de cada consorciado, na proporção 
de sua respectiva participação. 
2.9 - As empresas consorciadas serão solidariamente responsáveis pelas obrigações do 
consórcio na fase de licitação e durante a execução do contrato. 
2.10 - Antes da celebração do contrato, deverá ser promovida a constituição e o registro do 
consórcio, nos termos do compromisso. 
2.11. - Apenas os consórcios compostos exclusivamente por membros enquadrados como 
Microempresas ou Empresas de Pequeno Porte poderão usufruir dos benefícios legais da Lei 
Complementar Federal n° 123, de 14 de dezembro de 2006, desde que a soma do faturamento 
das empresas consorciadas não ultrapasse o limite previsto no inciso I I , artigo 3 o, da Lei 
Complementar Federal n° 123, de 14 de dezembro de 2006 

3.0. D A A P R E S E N T A Ç Ã O D A D O C U M E N T A Ç Ã O E D A P R O P O S T A D E P R E Ç O S 
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3.1. Os documentos de habilitação e a proposta de cada licitante deverão ser apresentados em 
envelopes distintos, indevassáveis e colados, sob pena de desqualificação, contendo em sua 
parte externa as seguintes informações: 

I D E N T I F I C A Ç Ã O E E N D E R E C O 
ENVELOPE 01 - "DOCUMENTAÇÃO" 
TOMADA DE PREÇOS N.° 2021.02.03.01-TP 
COMISSÃO DE LICITAÇÃO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPAJÉ/CE 

IDENTIFICAÇÃO E ENDEREÇO 
ENVELOPE 02 - "PROPOSTA" 
TOMADA DE PREÇOS N . 2021.02.03.01-TP 
COMISSÃO DE LICITAÇÃO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPAJÉ/CE 

4.0. D A E N T R E G A E D A A B E R T U R A D O S E N V E L O P E S 
4.1. Os envelopes "Documentação" e "Proposta" deverão ser entregues na Comissão 
Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de ITAPAJÉ/CE, localizada na Av. Antônio 
Pereira de Melo, 353, na data e horário previstos no preâmbulo deste instrumento convocatório. 
4.2. O Município de ITAPAJÉ/CE não se responsabilizará por envelopes endereçados via postal 
ou por outras formas, entregues em local diverso do expresso no item 4.1., e que, por isso, não 
cheguem à data e horário previstos no preâmbulo deste instrumento convocatório. 
4.3. Na sessão de abertura dos envelopes "Documentação" poderão ser abertos os envelopes 
"Proposta", se, presentes os prepostos de todas as licitantes, desistirem expressamente do 
interpor recursos de decisões referentes à fase de habilitação, nos termos do art. 43, inc. I I I e 
artigo 109, § I o da Lei Federal n° 8.666/93. 
4.4. A licitante que se fizer representar deverá apresentar documento, credenciando seu 
representante para tai fim, considerando-o com poderes para praticar todos os atos necessários 
ao procedimento licitatório, exceto os expressamente vedados, devendo esse expediente ser 
entregue pelo próprio preposto. 
4.5. Considera-se como representante qualquer pessoa credenciada pela licitante, mediante 
procuração ou documento equivalente, para manifestar-se em seu nome. 
4.6. Somente o representante credenciado poderá usar da palavra, apresentar reclamações e 
assinar Atas, bem como renunciar ao direito de interpor recurso. 
4.7. As licitantes deverão apresentar por escrito as manifestações que julgarem necessárias as 
quais serão anexadas às Atas de abertura dos envelopes "Documentação" e "Proposta". 

5.0. D A D O C U M E N T A Ç Ã O D E H A B I L I T A Ç Ã O 

5.1. As licitantes deverão apresentar os documentos abaixo relacionados, em original ou cópia 
legível autenticada por cartório competente ou por órgão de Imprensa Oficial, com vigência 
plena até a data fixada para a abertura dos envelopes "Documentação": 

5.2. Da Habilitação Jurídica: 
5.2.S. Apresentação de Certificado de Registro Cadastral - CRC, fornecido pela Prefeitura 
Municipal de ITAPAJÉ/CE, dentro do prazo de validade e, em conformidade com o objeto da 
licitação; 
a) registro comercial, no caso de empresário; 
b) ato constitutivo, estatuto ou Contrato social em vigor, devidamente registrado, em se tratando 
de sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de documento de 
eleição de seus administradores; 
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b. l ) os documentos de que trata a alínea anterior, deverão estar acompanhados de todas as 
alterações ou da consolidação respectiva; 
c) decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 
funcionamento no País, e ato de registro ou autorização, para funcionamento expedido por 
órgão competente, quando a atividade assim o exigir; 
d) inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de 
administração em exercício. 
e) documento de Identidade e CPF dos sócios; 

5.3. Relativos à Regularidade Fiscal e Trabalhista: 
a) prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas - CNPJ; 
b) prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual e municipal, se houver, relativo ao 
domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto 
contratual; 
c) prova de regularidade com a Fazenda Federal (Certidão Negativa ou Positiva com efeito de 
negativa de Débitos de Tributos e Contribuições Federais, emitida pela Secretaria da Receita 
Federal - SRF, Certidão quanto à Dívida Ativa da União emitida pela Procuradoria-Geral da 
Fazenda Nacional - PGFN e Contribuições Sociais nos termos das alíneas 'a' a ' d ' do parágrafo 
único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991), e com a Fazenda Estadual e a 
Municipal, do domicilio ou sede da licitante, na forma da lei; 
c l ) caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos municipais relacionados ao objeto 
licitatório, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda 
Municipal do domicílio ou sede do fornecedor, ou outra equivalente, na forma da lei; 
d) prova de regularidade perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) 
demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei; e, 
e) prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 
apresentação de certidão negativa, ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título V I I -
A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei n° 5.452, de 1° de maio de 
1943. 
5.3.1. as microempresas e empresas de pequeno porte deverão apresentar toda a documentação 
exigida para efeito de comprovação da regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma 
restrição. 
5.3.1.1. havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, será 
assegurado o prazo de 10 dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o 
proponente for declarado o vencedor do certame, prorrogáveis por igual período, a critério da 
Administração, para a regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e 
emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa; 
5.3.1.2. a não-regularização da documentação no prazo previsto no subitem anterior implicará 
decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo 
facultado à Administração convocar as licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para 
a assinatura da Ata e Contrato ou revogar a licitação. 

5.4. Relativos à Qualificação Econômico - Financeira: 
a) certidão negativa de feitos sobre concordata, recuperação judicial ou recuperação 
extrajudicial, expedida pelo distribuidor da sede da licitante; 
a. l ) a certidão, referida na alínea anterior, que não estiver mencionando explicitamente o prazo 
de validade, somente será aceita com o prazo máximo de 30 (trinta) dias, contados da data de 
sua emissão; 
b. 1) Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício fiscal, já exigíveis e 
apresentados na forma da lei, devidamente registrado na junta comercial da sede da licitante, 
que comprovem a boa situação financeira da empresa, com vistas aos compromissos que terá de 
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assumir caso lhe seja adjudicado o objeto licitado, devidamente assinado peki^^ntador tffy' 
responsável, sendo vedada sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, poâenaQ^jS^'^ 
atualizados por índices oficiais quando encerrados há mais de 03 (três) meses da data de 
apresentação da proposta. 
b.2) Serão considerados como na forma da Lei, o Balanço Patrimonial e Demonstrações 
Contábeis assim apresentados: 
Na sociedade empresária regida pela Lei n°. 6.404/76, sociedade anônima ou por ações: 
a) Publicadas em Diário Oficial; ou - Publicados em jornal de grande circulação; oub) Por 
fotocópia registrada ou autenticada na Junta Comercial da sede ou domicilio da licitante;b.3) As 
demais formas societárias regidas pelo Código Comercial devem apresentar o balanço do último 
exercício social que, via de regra, coincide com o ano civil. Tal informação será verificada 
através dos atos constitutivos societários.b.4) As empresas constituídas á menos de um ano 
apresentarão o Balancete de Verificação referente aos dois últimos meses anteriores à data de 
abertura dos envelopes.b.5) As empresas constituídas á menos de dois meses apresentarão o 
Balanço de Abertura. 
b.6) As empresas optantes pelo regime de tributação sobre o lucro real/presumido, através da 
escrituração digital SPED (ECD), conforme dispõe os art. 3o da Instrução Normativa RFB n°. 
Instrução Normativa RFB n° 1594, de 01 de dezembro de 2015 da Receita Federal do Brasil. 
Ficando a exigência de apresentação do Balanço Patrimonial do último exercício social, a ser 
apresentado no prazo que determina o art. 5° da Instrução Normativa RFB, bem como o que 
determina a Jurisprudência no Acórdão TCU n° 2.669/2013 de relatoria do Ministro Valmir 
Campei 

5.5. Relativos à Qualificação Técnica: 

a) Registro no CRB e comprovação de aptidão para o desempenho de atividade pertinente 
e compatível em características com o objeto deste Projeto Básico, mediante apresentação de 
atestado(s) fornecido(s) por pessoa(s) jurídica(s) de direito público ou privado, também, 
devidamente registrados no Conselho Regional de Biblioteconomia - CRB, conforme 
Resolução CFB N° 443, de 14 de março de 1997, que institui o Registro de Comprovação de 
Aptidão para Desempenho de Atividades de Biblioteconomia - RCA, de Pessoas Físicas e 
Jurídicas; 

a.l) Caberá à contratada disponibilizar equipe técnica com o seguinte perfil: 

Um profissional de nível superior na área de Biblioteconomia ou Arquivologia, com 
especialização Gerenciamento de Projetos para exercer a função de Gerente de Projeto, 
responsável pela coordenação de todas as atividades pertinentes aos serviços, assim como pela 
implementação de todos os serviços e produtos sob a responsabilidade da CONTRATADA; ou 
de área correlata que possua experiência comprovada em projetos de Gestão de Dados e 
Documentos e, preferencialmente, seja especializado ou certificado nas respectivas áreas. 

a.2) A experiência profissional deverá ser comprovada através de um dos seguintes 
documentos: 
a) Carteira de Trabalho e Previdência Social - CTPS devidamente assinado pelo antigo 

empregador (s) onde constem as datas de admissão e demissão e anotações pertinentes a 
situações legais de suspensão do respectivo contrato de trabalho. 
b) Contrato de Trabalho ou Contrato de Prestação de Serviços 
c) Certidão de tempo de serviço emitida pelo INSS ou por órgãos ou entidades da 

Administração Pública. 
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b) Registro de inscrição no CRA. 

5.6. Demais Declarações: 

a) declaração, sob as penalidades cabíveis, de que encontra-se idônea para contratar com o 
Poder Público; 

b) declaração de que cumpre o disposto no inciso X X X I I I do art. 7° da Constituição Federal e 
no inciso XVII I do art. 78 da Lei n° 8.666/1993, que não utiliza mão de obra direta ou indireta 
de menores; 
5.7. Os documentos, dentro de seus prazos de validade, poderão ser apresentados em original, 
por qualquer processo de cópia autenticada em cartório competente, ou publicação em órgão de 
imprensa oficial. 
5.7.1. A certidão que não estiver mencionando explicitamente o prazo de validade, somente será 
aceita com o prazo máximo de 30 (trinta) dias, contados da data de sua emissão; 
5.8. Será inabilitada a licitante que deixar de apresentar qualquer documento exigido, ou 
apresentá-lo em desacordo com o estabelecido neste Edital. 
5.9. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, a Presidente da 
Comissão de Licitação suspenderá a sessão, informando nova data e horário para a continuidade 
da mesma. 
5.10. Os documentos mencionados acima não poderão ser substituídos por qualquer tipo de 
protocolo ou apresentados por meio de cópias em fac-símile, mesmo autenticadas. 
5.11. A Comissão de Licitação não autenticará cópias de documentos exigidos neste Edital. 
5.12. A Comissão poderá a qualquer tempo, solicitar documentos já autenticados ou outros 
documentos que formulem o seu poder de convencimento, para fins de verificação, sendo a 
licitante, obrigada a apresentá-la no prazo máximo de 48 (quarenta e oito horas), contados da 
solicitação, sob pena de inabilitação. 
5.13. Todos os documentos apresentados (habilitação jurídica, regularidade fiscal e trabalhista) 
pelo licitante deverão ter o mesmo CNPJ e endereço, salvo disposição em contrário expressa. 
5.14. Quanto todos os licitantes, forem inabilitados ou todas as propostas forem 
desclassificadas, facultará a Administração fixar aos licitantes o prazo de 08 (oito) dias úteis 
para a apresentação de nova documentação ou de outras propostas escoimadas das causas 
referidas da sua inabilitação ou da desclassificação da proposta de preços. 

6.0. D A P R O P O S T A D E P R E Ç O S 

6.1. O envelope Proposta de Preços deverá conter a relação do objeto, sua discriminação 
conforme o edital, contendo os seus respectivos preços em algarismos, em uma única via, sem 
rasuras, emendas, ressalvas ou entrelinhas, em papel devidamente identificado com o número de 
inscrição no CNPJ, nome do representante legal e CPF, ou timbre impresso do licitante, 
devendo suas folhas ser rubricadas e numeradas, dela constando, obrigatoriamente: 
6.1.1. Preço unitário e global. 
6.1.2. A identificação, telefone, e-mail e endereço do licitante. 
6.1.3. Indicação do prazo de validade da proposta não inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da 
data de sua apresentação. 
6.1.4. O Prazo de execução dos serviços será até 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado nos 
termos da legislação em vigor. 
6.1.5. Os preços propostos serão de exclusiva responsabilidade da licitante, não lhe assistindo o 
direito de pleitear qualquer alteração dos mesmos, sob a alegação de erro, omissão ou qualquer 
outro argumento não previsto em lei. 
6.1.6. As Propostas de Preços serão consideradas de acordo com os Anexos I diste Edital, 
expressa em Real (R$), em algarismos, computando todos os custos necessários para o 
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atendimento do objeto desta licitação, bem como todos os impostos, encargos ^...Z.-
trabalhistas previdenciários, fiscais e comerciais, taxas, fretes, seguros, estada, deslocamentos 
de pessoal, toda a infraestrutura, e quaisquer outros custos ou despesas que incidam ou venham 
a incidir direta ou indiretamente sobre o objeto da licitação. 
6.1.7. Ocorrendo discrepância entre os preços unitários e globais, prevalecerão os primeiros, 
devendo o Presidente da Comissão de Licitação proceder às correções necessárias. 
6.1.8. A apresentação da proposta por parte da licitante significa pleno conhecimento e integral 
concordância com as cláusulas e condições deste instrumento e total sujeição às legislações 
pertinentes. 
6.1.9. É vedado a utilização de qualquer elemento, critério ou fator sigiloso ou reservado, que 
possa, ainda que indiretamente, elidir os princípios que regem o procedimento licitatório, 
conforme estabelece o Estatuto da Licitação Pública. 

7.0. D O P R O C E S S A M E N T O D A L I C I T A Ç Ã O 
7.1. A presente Licitação na modalidade Tomada de Preços será processada e julgada de acordo 
com o procedimento estabelecido no art. 43 da Lei n 2 8.666/93 e suas alterações posteriores. 
7.2. Recebidos os envelopes " 1 " DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO, "2" "PROPOSTA DE 
PREÇOS", proceder-se-á a abertura e a análise dos envelopes referentes à documentação. 
7.3. Em seguida será dado vistas dos documentos aos licitantes para que rubriquem e procedam, 
se quiserem, ao exame e se utilizem das faculdades outras previstas na Lei. 
7.4. Divulgado o resultado da habilitação, a Comissão, após obedecer ao disposto no art. 109, 
inciso I , alínea "a", da Lei de Licitações, salvo desistência expressa, fará a devolução aos 
inabilitados, dos seus envelopes- proposta de preço lacrados. 
7.5. Abertura das propostas de preços das licitantes habilitadas que serão examinadas pela 
Comissão e licitantes presentes. 
7.6. Divulgação do resultado do julgamento da proposta de preços e observância ao prazo 
recursal previsto no art. 109, inciso I , alínea "b", da Lei n 2 8.666/93, salvo desistência expressa. 
7.7. Após a fase de habilitação, não cabe desistência de proposta, salvo motivo justo decorrente 
de tato superveniente e aceito pela Comissão de Licitação. 
7.8. Após a execução dos envelopes pelos licitantes, não serão aceitos quaisquer adendos, 
acréscimos ou supressões ou esclarecimentos sobre o conteúdo dos mesmos. 
7.9. Os esclarecimentos, quando necessários e desde que solicitados pela Comissão deste 
Município, constarão obrigatoriamente da respectiva Ata. 
7.10. E facultado à Comissão ou autoridade superior, em qualquer fase da Licitação, promover 
diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo, vedada a inclusão de 
documentos ou informações que deveria constar originariamente da proposta. 
7.11. Será lavrada Ata circunstanciada durante todo o transcorrer do processo licitatório, que 
será assinada pela Comissão de Licitação e pelos licitantes presentes, conforme dispõe § l 2 do 
art. 43 da Lei de Licitações. 
7.12. Não havendo possibilidade de apreciação imediata da documentação, a Comissão 
suspenderá os trabalhos e divulgará o resultado, de habilitação e/ou de classificação, nos meios 
de Imprensa que o Município dispuser. 

8.0. D O J U L G A M E N T O 
8.1. Para o julgamento da proposta mais vantajosa, levar- se- à em conta, como fator 
determinante, o MENOR PREÇO GLOBAL, desde que observadas as especificações e outras 
estabelecidas neste instrumento convocatório e na legislação pertinente. 
8.2. Será desclassificada a proposta que: 
8.2.1. Não atenda aos requisitos deste instrumento convocatório; 
8.2.2. Apresente preço simbólico de valor zero, superestimado ou manifestamente inexequível, 
incompatível com os preços e insumos de mercado, assim considerados nos termos do disposto 
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no art. 44 e art. 48, inciso I I , da Lei Federal n.° 8.666/93; • *'ktra *» 
8.2.3. Apresente preço baseado em outra(s) proposta(s),inclusive com o oferecimento dé 
redução sobre a de menor valor; 
8.2.4. Contenha em seu texto rasuras, emendas, borrões, entrelinhas, irregularidade ou defeito 
de linguagem capazes de dificultar o julgamento; 
8.2.5. Em caso de empate entre duas ou mais propostas, o desempate far - se - á nos termos do § 
2° do art. 45 da Lei 8.666/93. 
8.2.6. Na análise das propostas não serão consideradas ofertas e outras informações não 
solicitadas neste instrumento ou em diligências. 
8.2.7. No julgamento das propostas, a Comissão Permanente de Licitação poderá, a seu critério, 
solicitar o assessoramento técnico de órgãos ou de profissionais especializados. 
8.2.8. A Comissão Permanente de Licitação poderá desconsiderar evidentes falhas formais 
sanáveis e que não afetem o seu conteúdo. 

9.0. DA ADJUDICAÇÃO 
9.1. A adjudicação da presente licitação ao licitante vencedor será efetivada mediante termo 
circunstanciado, obedecida a ordem classifícatória, após ultrapassado o prazo recursal. 

10.0. DO PRAZO, DAS CONDIÇÕES GERAIS PARA CONTRATAÇÃO E DO 
RECEBIMENTO DA OBRA 

10.1. Anexo - 1 Projeto Básico. 

11.0. DO PAGAMENTO 
11.1. Conforme Minuta de Contrato, anexo ao presente edital. 

12.0. DAS SANÇÕES 
12.1. Conforme Minuta de Contrato, anexo ao presente edital. 

13.0. DA RESCISÃO 
13.1. Este contrato poderá ser rescindido, por notificação extrajudicial, nas hipóteses previstas 
no art. 78 da Lei Federal n° 8.666/93. 
13.1.1. Além das hipóteses previstas no art. 78 da Lei Federal n° 8.666/93, constituem causas de 
rescisão de contrato: 
13.1.1.1. Interromper a execução do objeto contratado por qualquer prazo, sem motivo que 

justifique e sem autorização expressa e escrita do Contratante. 
13.1.1.2. Se a Contratada se conduzir dolosamente; 
13.2. Além das hipóteses anteriores, poderá o Contratante rescindir o contrato, 
independentemente de qualquer procedimento judicial ou pagamento de indenização, por 
falência, concordata, dissolução, insolvência da Contratada, e em se tratando de firma individual 
por morte de seu titular. 
13.3. E dever da Contratada reconhecer os direitos da Administração em caso de rescisão 
administrativa prevista no art. 77 da Lei de Licitações. 

14.0. DOS RECURSOS 
14.1. Das decisões da Comissão Permanente de Licitação caberão recursos, nos termos do art. 
109, da Lei Federal n° 8.666/93, após a divulgação dos resultados nos meios de imprensa que o 
Município dispuser. 
14.2. Quaisquer recursos a esta licitação deverão ser interpostos no prazo legal, dirigidos ao 
Presidente da Comissão de Licitação do Município de ITAPAJÉ/CE, podendo ser 
protocolizados na sala da Comissão de Licitação, ou enviados via fax, n° ( 0xx88) 3546 1685. 
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14.3. Na hipótese de utilização do fax, os originais deverão ser protocolizados na sala da 
Comissão de Licitação em até 03 (três) dias corridos da recepção do instrumento de recurso, sob 
pena de não acolhimento. 
14.4. Quem fizer uso do sistema, torna-se responsável pela qualidade e fidelidade do produto 
transmitido e por sua execução ao Município de ITAPAJÉ/CE. 
14.5. O Município de ITAPAJE/CE não se responsabilizará por recursos endereçados via postal 
ou por outras formas, entregues em local diverso do indicado, e que, por isso, não sejam 
protocolizados no prazo legal. 
14.6. Interposto recurso, dele será dado ciência às licitantes, através de publicação nos órgãos de 
imprensa que o Município dispuser, na forma da Lei, que poderão impugná-lo no prazo previsto 
no art. 109 da Lei n.° 8.666/93. 
14.7. A impugnação aos termos do instrumento convocatório poderá ser interposta por qualquer 
cidadão ou licitante nos prazos estabelecidos no artigo 41 da Lei Federal n° 8.666/93, dirigida à 
Comissão Permanente de Licitação. 
14.8. O poder de representação do signatário do instrumento de recurso ou das impugnações aos 
recursos e aos termos do instrumento convocatório deverá ser comprovado. 

15.0. D A S O B R I G A Ç Õ E S D A C O N T R A T A N T E 
15.1. Conforme Anexo - 1 Projeto Básico. 

16.0. D A S O B R I G A Ç Õ E S D A C O N T R A T A D A 
16.1. Conforme Anexo - 1 Projeto Básico. 

17.0. D A D O T A Ç Ã O O R Ç A M E N T Á R I A 
17.1. A dotação orçamentária destinada ao pagamento do objeto licitado está prevista sob n.° 
ÓRGÃO - 03 - SEC. M . ADMINISTRAÇÃO, PLANEJ. E FINANÇAS. / 09 - SEC. M . DE 
SAÚDE / 08 - SEC. M . DE EDUCAÇÃO / 10 - SEC. M . DO TRAB E ASSISTÊNCIA 
SOCIAL. UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 01 - SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO. 
PLANEJAMENTO / 02 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS / 02 - FUNDO 
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO / 05 -SEC. M . DE TRABALHO E ASSISTÊNCIA SOCIAL. 
PROJETO / ATIVIDADE: 2.006 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA 
M . DE ADM. / 2.042 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE SAÚDE / 2.028 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA 
M . DE EDUCAÇÃO / 2.061 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA M . 
DE TRABALHO E ASSISTÊNCIA SOCIAL. CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA: 3.3.90.39.00 
- OUTROS SERV. DE TERC. PESSOA JURÍDICA, COM UTILIZAÇÃO DE RECURSOS 
PRÓPRIOS. 

18.0. D A S D I S P O S I Ç Õ E S F I N A I S 
18.1. A presente licitação poderá ser anulada em qualquer tempo, desde que seja constatada 
ilegalidade no processo e/ou no seu julgamento, ou revogada por conveniência da 
Administração, por decisão fundamentada, em que fique evidenciada a notória relevância de 
interesse do Município, sem que caiba aos licitantes qualquer indenização. 
18.2. É vedado ao servidor dos órgãos e/ou entidades da Administração Pública Municipal de 
ITAPAJE/CE, Autarquias, Licitantes Públicas ou Fundações, instituídas ou mantidas peio Poder 
Público Municipal de ITAPAJE/CE, participar como licitante, direta ou indiretamente por si, ou 
por interposta pessoa, dos procedimentos desta Licitação. 
18.3. A homologação da presente Licitação será feita pela autoridade competente, conforme 
disposto no artigo 43, inciso V I , da Lei n 2 8.666 de junho de 1993. 
18.4. Os casos omissos e as dúvidas suscitadas com relação a este Edital e seus anexos serão 
resolvidos pela Comissão Permanente de Licitação, nos termos da legislação pertinente. 
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18.5. Ocorrendo decretação de feriado ou outro fato superveniente, de caráter púotteê 
impeça a realização deste certame na data acima mencionada, a licitação ficará automaticamente 
prorrogada para o primeiro dia útil subsequente, independentemente de nova comunicação. 
18.6. Uma vez incluído no processo licitatório, nenhum documento será devolvido, salvo se 
original a ser substituído por cópia reprográfica autenticada ou tratar-se dos envelopes de 
licitantes desqualificados e envelopes "Proposta" das licitantes inabilitadas. 
18.7. Para análise da documentação ou proposta, a Comissão de Licitação poderá promover 
diligência junto aos licitantes, para fins de esclarecimentos, cujos documentos deverão ser 
apresentados em original ou em cópia autenticada por cartório. 
18.8. O não cumprimento da diligência poderá ensejar a inabilitação ou desclassificação da 
licitante. 
18.9. Se o licitante considerado vencedor deixar de assinar o contrato ou o termo equivalente no 
prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da data do recebimento da convocação, sem que tenha 
solicitado prorrogação de prazo mediante justificativa, por escrito, e aceita pelo Município de 
ITAPAJÉ/CE, poderão ser convocados as licitantes remanescentes, na ordem de classificação, 
para fazê-lo em igual prazo e nas mesmas condições propostas pela primeira classificada, 
podendo optar por revogar a licitação, nos termos do art. 64, § 2°, da Lei Federal n° 8.666/93. 
18.10. As solicitações de esclarecimentos deverão ser encaminhadas por escrito em até 48 
(quarenta e oito) horas antes da abertura dos envelopes, a Comissão Permanente de Licitação, na 
Av. Antônio Pereira de Melo, 353, no horário de 8:00 às 12:00 horas. 
18.11. A Comissão de Licitação não concederá tolerância após a hora marcada para o início da 
licitação. 
18.12. No interesse da Administração Municipal e sem que caiba às licitantes qualquer tipo de 
reclamação ou indenização, fica assegurado a autoridade competente: 
18.12.1. Alterar as condições, a qualquer tempo, no todo ou em parte, a presente Tomada de 
Preços, dando ciência aos interessados na forma da legislação vigente; 
18.13. Fica eleito o foro da Comarca de ITAPAJÉ/CE, Estado do Ceará, para solucionar 
quaisquer questões oriundas desta licitação. 

ITAPAJÉ/CE, 04 de fevereiro de 2021. 

David Matias Teixeira 
Pres idente d a Comissão P e r m a n e n t e de L ic i tação 
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A N E X O I - M I N U T A DA P R O P O S T A D E P R E Ç O S \ ^" n ü ' 0 0 g / 
P R O C E S S O L I C I T A Ç Ã O N° 18.01.2021/01 

T O M A D A D E P R E Ç O S N.° 2021.02.03.01-TP •tirs 

À Comissão de Licitação da Prefeitura Municipal de ITAPAJÉ/CE 

Através do presente, declaro, inteira submissão aos preceitos da Lei Federal n° 8.666/93 e 
alterações posteriores e, às cláusulas e condições previstas no Edital de Tomada de Preços n° 
2021.02.03.01-TP com data de abertura marcada para o dia 23 de fevereiro de 2021, às 09:00 
horas, na sala da Comissão de Licitação, situada na Av. Antônio Pereira de Melo, 353, 
Itapajé/CE. 

Declaro, ainda, que caso seja vencedor do presente certame que cumprirei com diligência a fiel 
observância de execução do item abaixo discriminado: 

I T E M O B J E T O U N D Q U A N T . V A L O R 
U N I T . 

(R$) 

V A L O R 
G L O B A L 

(R$) 
01. 
(...) 

Valor Global por Extenso: R$ ( ) 

Identificação: 
Endereço: 
CNPJ: ' 
Cidade: 
E-mail: 
Telefone: 
Representante Legal: 
Telefone: 
E-mail: 
Validade da Proposta: de acordo com o Edital 
Prazo de Execução do Objeto: de acordo com o Edital 
Prazo de Execução Contratual: de acordo com o Edital 

, de de 

Identificação/Carimbo 
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T O M A D A D E P R E Ç O S N.° 2021.02.03.01-TP / 
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1. R E S U M O D O P R O J E T O 

Ressal ta a necess idade do t ra tamento dos at ivos inforrnacionais f ís icos e digi ta is, 

const i tu ídos por dados , in fo rmações e documen tos , que necess i tam ser p r o c e s s a d a s 

tecn icamen te para o a lcance de uma con fo rm idade regulatór ia técn ico -normat i va q u e envo lva 

polí t icas, regu lamentações , cul tura e p rocessos , de m o d o que se j am es tabe lec idas regras que 

ga ran tam o pos ic ionamento do munic íp io e m seguir as leg is lações v igen tes descr i tas nes te 

documen to , bem c o m o o a lcance da t rans fo rmação digi tal nestes p rocessos in for rnac ionais . 

A Ges tão de Dados é vista c o m o uma obr iga tor iedade a t ravés da pub l i cação da lei 

13.709, de 14 de agos to de 2018, que d ispõe sobre a pro teção de dados pessoa is , conhec ida 

c o m o L G P D . Desde 18 de se tembro de 2020 a lei ent rou e m vigor, ex ig indo que t odas as 

inst i tu ições públ icas e pr ivadas se a d e q u e m aos requis i tos e ob r igações para o t ra tamen to de 

dados pessoa is , de modo a fomenta r negóc ios ( inc lus ive c o m out ros países) , e, ao m e s m o 

tempo, p ro tegendo os dire i tos de l iberdade e pr ivac idade dos t i tu lares dos d a d o s ( ind iv íduos) . 

A Segu rança da In formação (SI), f undamen tada peia ISO/ IEC 27001, ressa l ta a 

impor tânc ia de s is temat izar a Ges tão de Dados , In fo rmações e D o c u m e n t o s e m qua lque r 

inst i tu ição, seja ela públ ica ou pr ivada. Nes te contex to estão re lac ionadas, c a d a vez ma is , as 

ques tões de t rans fo rmação digital e a ut i l ização de reposi tór ios d ig i ta is con f iáve is , q u e 

a s s e g u r e m os pr incípios basi lares de SI : conf idenc ia l idade, in tegr idade, d ispon ib i l idade, 

au tent ic idade e não- repúd io dos at ivos inforrnacionais. 

A Ges tão de Documen tos aponta c o m o obr iga tor iedade a ins t i tuc iona l ização de u m a 

Polít ica de Ges tão Documenta l , t a m b é m , para inst i tu ições públ icas e pr ivadas, e m a tend imen to 

a leg is lação arquiv ís t ica brasi leira e de vár ios marcos regulatór ios: 

Const i tu ição Federal de 1988, ar t igo 216, parágra fo 2 o : 

Cabem à administração pública, na forma da lei, a gestão da documentação 
governamental e as providências para franquear sua consulta a quantos dela 
necessitem. 

Regu lamen tação do ar t igo da C F 8 8 pela lei federa l 8.159, de 09 d e j ane i ro de 1 9 9 1 : 

Gestão de documentos: conjunto de procedimentos e operações técnicas 
referentes à sua produção, tramitação, uso, avaliação e arquivamento em fase 
corrente e intermediária, visando a sua eliminação ou recolhimento para guarda 
permanente (Art. 3o). 

Lei federa l 12.527, de 18 de novembro de 2 0 1 1 , que p romu lga o a c e s s o à i n fo rmação : 
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Tratamento da informação: conjunto de ações referentes à produção, recepção, 
classificação, utilização, acesso, reprodução, transporte, transmissão, 
distribuição, arquivamento, armazenamento, eliminação, avaliação, destinação 
ou controle da informação (Art. 4°, V). 

E m todos os casos, Ges tão de Dados , In fo rmações ou D o c u m e n t o s , sabe -se que a 

admin is t ração públ ica vol tada para os munic íp ios , prefei turas, secre tar ias e d e m a i s ó rgão 

admin is t ra t ivos, necessi ta da pres tação de serv iços espec ia l i zados rea l izados por pro f iss iona is 

qua l i f icados nas respect ivas á reas de conhec imen to , ap tos a real izar d iagnós t i co s i tuac iona l e 

levan tamento de requis i tos técn icos para os p roced imen tos operac iona is q u e d e v e r ã o es ta r e m 

con fo rm idade regulatór ia. 

Indica-se que o t rabalho seja rea l izado por bibl iotecár io(s) ou arqu iv is ta (s ) , c o m 

exper iênc ia comprovada na real ização de Ge renc iamen to de Pro jetos Execu t i vos e m Ges tão 

de Dados , In fo rmações e Documentos , p re fe renc ia lmente espec ia i izado(s) ou cer t i f i cado(s) nas 

respect ivas áreas, a l ém de deter f o rmação espec ia l i zada e m Ges tão ou Ava l i ação de Pol i t icas 

Públ icas. 

2. D O O B J E T O 

P R E S T A Ç Ã O D E S E R V I Ç O S E S P E C I A L I Z A D O S NA Á R E A D E C O N S U L T O R I A E M 

G E S T Ã O D E D A D O S , I N F O R M A Ç Õ E S E D O C U M E N T O S , A B R A N G E N D O G O V E R N A N Ç A 

E C O M P L I A N C E , P A R A A D E Q U A Ç Ã O E C U M P R I M E N T O D A S C O N F O R M I D A D E S 

R E G U L A T Ó R I A S P R E V I S T A S NA L E G I S L A Ç Ã O B R A S I L E I R A , C O N F O R M E 

E S P E C I F I C A Ç Õ E S J U N T O A O P R O J E T O B Á S I C O , P A R A A T E N D E R A P R E F E I T U R A 

M U N I C I P A L D E I T A P A J É - C E . 

3. D E T A L H A M E N T O D O S E R V I Ç O 

A pres tação dos serv iços deverá contemplar : 

3.1. Execução de d iagnóst ico da Aná l ise Organ izac iona l sob re g o v e r n a n ç a e 

con fo rm idade regulatór ia técn ica normat iva para ges tão de dados , con temp lando : ident i f icação 

do cenár io atual da organ ização e m re lação aos p rocessos , tecno log ias e s i s t emas e 

reposi tór ios de in formação, governança , pol í t icas e no rmas , ava l iando o g rau de ade rênc ia c o m 

a LGPD; e, o M a p e a m e n t o ou revisão e c o m p l e m e n t a ç ã o do inventár io de d a d o s pessoa is , 

ident i f icando: 

a) T ipos de dados (sensíve is ou não sensíve is) ; 

b) P rocessos de negóc io que l idam c o m dados pessoa is e seus f luxos; A 
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c) O s s i s temas e infraestrutura ut i l izados no t ra tamento ; 
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d) Ciclo de v ida dos dados ; • -^fJt^-" 
e) Prát icas atua is de gestão e acesso aos d a d o s pessoa is ; 

f) Propós i to de p rocessamen to de dados pessoa is e m cada p rocesso de t raba lho . 

3.2. Execução de d iagnóst ico do M a p e a m e n t o de R iscos da G e s t ã o de Dados , 

con temp lando : 

a) Relatór io da S i tuação Atua l dos Riscos ident i f icados e m re lação à L G P D ; 

b) M a p a de r isco def in indo as med idas necessár ias para a mi t igação d e s s e s r iscos, b e m 

c o m o a aná l ise de r iscos para o caso de não a t ing imento de níveis ace i táve is de compliance 

e m re lação à L G P D ; 

c) P lano de A ç ã o ident i f icando os p rocessos que necess i tam se rem a d e q u a d o s à lei, 

def in indo as ações que prec isam ser rea l izadas para melhor ia dos p rocessos e mi t igação dos 

r iscos ident i f icados, e ident i f icação do pape l de cada responsáve l e m aco rdo c o m a lei; 

d) Ident i f icação de med idas necessár ias para a mi t igação de r iscos re lac ionados à 

responsab i l idade civi l da inst i tuição e m operações de t ra tamento de dados . 

3.3. Execução de d iagnóst ico da s i tuação dos documen tos do A rqu i vo Cent ra l e dos 

Arqu ivos Setor ia is da Prefei tura Munic ipa l de I tapa jé-Ce e das secretar ias : Admin i s t ração 

P lane jamento e F inanças, Secretar ia de Educação , Gab ine te do Prefei to, Secre ta r ia de Saúde , 

Secretar ia do Traba lho e Ass is tênc ia Soc ia l , Secre tar ia de Desenvo l v imen to E c o n ô m i c o , 

Secretar ia de Desenvo lv imen to Rural e Meio Amb ien te , Secretar ia de Cu l tu ra Despor to e 

Tur ismo, Cont ro lador ia Gera l , Procurador ia Gera l , Secre tar ia de Inf raestrutura e U rban i smo , e 

Auta rqu ias , c o m a f inal idade de levantar in fo rmações sobre o es tado de c o n s e r v a ç ã o dos 

d o c u m e n t o s f ís icos, s is tema de c lass i f icação e a rqu ivamento ado tados o r ig ina lmen te e os 

eventua is ins t rumentos de recuperação da in fo rmação, inc lu indo-se as l i s tagens de 

reco lh imento, se houver, aver iguação das prát icas de d ig i ta l ização e uso de ge renc iamen to 

e let rônico. 

3.4. Inst i tuc ional ização da Polít ica Arqu iv ís t ica na Prefei tura Mun ic ipa l de Itapajé-Ce: 

con temp lando : 

a) E laboração da minuta da portar ia para const i tu ição da C o m i s s ã o P e r m a n e n t e de 

Ava l iação de Documen tos ; 

b) E laboração do Manua l de Serv iços de Ges tão Documen ta l , b e m c o m o d o Rela tór io 

do D iagnóst ico c o m o Plano de Ação para t ra tamento dos Arqu ivos F ís icos dos segu in tes 

ó rgãos in teressados: Secretar ia de Admin is t ração P lane jamento e F inanças , Secre ta r ia de 

Educação , Secretar ia de Saúde , Secretar ia do T raba lho e Ass is tênc ia Socia l . 

3.5. P rocessamen to técnico de dados , in fo rmações e d o c u m e n t o s v i sando a es t ru tu ração 

física e digital c o m apl icação dos segu in tes serv iços: 

a) P lano de Class i f icação de D o c u m e n t o s e Tabe la de Tempo ra l i dade Documen ta l , 
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v isando a ava l iação de documen tos para a des t inação f inal (e l im inação 

permanen te ) ; 

b) Dig i ta l ização e indexação e ie t rôn ica de documen tes , c o n t e m p l a n d o ut i l ização de 

s is tema de Gerenc iamen to Eletrônico de Documen tos ( G E D / E C M ) ; 

c) A r m a z e n a m e n t o e p rocessamen to de d a d o s e d o c u m e n t o s d ig i ta is a t ravés de 

m e c a n i s m o s e s is temas necessár ios para imp lemen tação da ass ina tura d ig i ta l e m p rocessos 

internos de t raba lho quer t enham a necess idade de au ten t icação de d o c u m e n t o s natos dig i ta is; 

d) Fornec imento de m e c a n i s m o s e s i s temas necessár ios para i m p l e m e n t a ç ã o do 

cert i f icado digital nos p rocessos de t raba lho que envo l vam a necess idade de au ten t i cação e m 

d o c u m e n t o s d ig i ta l izados. 

T o d o s os serv iços descr i tos no i tem D O O B J E T O d e v e m a tender a o s pr inc íp ios de 

segurança da in fo rmação (conf idencia l idade, in tegr idade, d isponib i l idade, au ten t i c idade e não-

repúdio) , b e m c o m o toda a con fo rmidade regulatór ia dos segu in tes d ispos i t ivos legais: 

/ Const i tu ição Federa l de 1988, art. 23: 

É competência comum da União, dos Estados, do Distrito Federal a dos 
Municípios: proteger os documentos, as obras e outros bens de valor histórico 
e cultural, os monumentos, as paisagens naturais notáveis e os sítios 
arqueológicos. 

/ Le i F e d e r a l 8.159 de 08 de j ane i ro de 1991: 

Art. 1 o - É dever do Poder Público a gestão documental e a proteção especial 
aos documentos de arquivos, como instrumento de apoio à administração, à 
cultura, ao desenvolvimento científico e como elementos de prova e 
informação. 

Art. 25 - Ficará sujeito à responsabilidade penal, civil e administrativa, na forma 
da legislação em vigor, aquele que desfigurar ou destruir documentos de valor 
permanente ou considerado como de interesse público e social. 

/ Reso lução do C o n s e l h o Nac iona l de A r q u i v o s ( C O N A R Q ) n° 02 d e 18/10/1995 
que dispõe sobre as medidas a serem observadas na transferência ou no recolhimento de 

acerves documentais para instituições arquivísticas públicas. 

/ Reso lução do C O N A R Q n° 06 de 15/05/1997 que dispõe sobre diretrizes quanto à 

terceirização de serviços arquivísticos públicos. 

/ MP 2200-2 de 24/08/2001 que institui a Infra-Estrutura de Chaves Públicas 

Brasileira - ICPBrasil, transforma o Instituto Nacional de Tecnologia da Informação em 

autarquia, e dá outras providências. 

/ Decre to 4.073 de 03/01/2002 que regulamenta a Lei 8.159/1991, que dispõe sobre 

a política nacional de arquivos públicos e privados. 
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/ Reso lução do C O N A R Q n° 25 de 27/04/2007 que dispõe sobre a adoção do 

Modelo de Requisitos para Sistemas Informatizados de Gestão Arquivística de Documentos 

e-ARQ Brasil pelos órgãos e entidades integrantes do Sistema Nacional de Arquivos - SINAFi 

/ Reso lução d o C Q N A R Q n° 27 d e 16/06/2008 que dispõe sobre o dever do Poder 
Público, no âmbito dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, de criar e manter 
Arquivos Públicos, na sua específica esfera de competência, para promover a gestão, a guarda 
e a preservação de documentos arquivísticos e a disseminação das informações neles 
contidas. 

/ Reso lução do C O N A R Q n° 31 de 28/04/2010 que dispõe sobre a adoção das 

Recomendações para Digitalização de Documentos Arquivísticos Permanentes. 

/ Reso lução do C O N A R Q n° 38 de 09/07/2013 que dispõe sobre a adoção das 
"Diretrizes do Produtor - A Elaboração e a Manutenção de Materiais Digitais: Diretrizes Para 
Indivíduos" e "Diretrizes do Preservador - A Preservação de Documentos Arquivísticos digitais: 
Diretrizes para Organizações" 

/ Reso lução do C O N A R Q n° 39 de 29/04/2014 que estabelece diretrizes para a 

implementação de repositórios arquivísticos digitais confiáveis para o arquivamento e 

manutenção de documentos arquivísticos digitais em suas fases corrente, intermediária e 

permanente, dos órgãos e entidades integrantes do Sistema Nacional de Arquivos •• SINAR. 

/ Reso lução do C O N A R Q n° 43 d e 04/09/2015 que altera a redação da Resolução 
do CONARQ n° 39, de 29 de abril de 2014, que estabelece diretrizes para a implementação de 
repositórios digitais confiáveis para a transferência e recolhimento de documentos arquivísticos 
digitais para instituições arquivísticas dos órgãos e entidades integrantes do Sistema Nacional 
de Arquivos - SINAR. 

/ Le i 12.527 de 18/11/2011 que Regula o acesso a informações previsto no inciso 
XXXIII do art. 5o, no inciso II do § 3o do art. 37 e no § 2° do art. 216 da Constituição Federal; 
altera a Lei n° 8.112, de 11 de dezembro de 1990; revoga a Lei n° 11.111, de 5 de maio de 
2005, e dispositivos da Lei n° 8.159, de 8 de janeiro de 1991; e dá outras providências. 

/ L e i 12.682 de 09/07/2012 que dispõe sobre a elaboração e o arquivamento de 

documentos em meios eletromagnéticos. 

/ L e i 13.709 d e 14/08/2018 que dispõe sobre a Lei Geral de Proteção de Dados 

Pessoais (LGPD). 

/ L e i 13.787 de 27/12/2018 que dispõe sobre a digitalização e a utilização de 

sistemas informatizados para a guarda, o armazenamento e o manuseio de prontuário do 

paciente. 

/ Le i 13.874 de 20/09/2019 que dispõe sobre a Declaração de Direitos de Liberdade 

(Digitalização e descarte de documentos originais); 

S Decreto 10.148 de 02/12/2019 que institui a Comissão de Coordenação do Sistema 
de Gestão de Documentos e Arquivos da administração pública federal, dispõe sobre a 
Comissão Permanente de Avaliação de Documentos, as Subcomissões de Coordenação do 
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Nacional de Arquivos, e dá outras providências. v 

/ Decre to 10.278/2020 que regulamenta a Lei 13874/2019 e a Lei 12.682/2012','que 

dispõe sobre a digitalização e descarte de documentos originais. 

/ Decre to 10.543/2020 que dispõe sobre o uso de assinaturas eletrônicas na 

administração pública federai e regulamenta o art. 5° da Lei n° 14.063, de 23 de setembro de 
2020, quanto ao nível mínimo exigido para a assinatura eletrônica em interações com o ente 
público. 

4. J U S T I F I C A T I V A 

Atua lmen te , o municíp io de I tapa jé-Ce possu i g randes cadas t ros , tan to f ís icos c o m o e m 

bancos de dados , nas áreas de saúde , educação , cul tura, tu r ismo, desenvo l v imen to , 

ass is tênc ia socia l e gestão interna c o m dados pessoa is sensíve is da s o c i e d a d e civi l des te 

munic íp io . 

Es tes cadast ros possuem m e c a n i s m o s de segurança da in fo rmação , m a s que 

prec isam ser aper fe içoados. A o m e s m o tempo, es tes cadas t ros p rec i sam me lho ra r seus 

p rocessos de est ru turação de dados , i n fo rmações e d o c u m e n t o s não a p e n a s para cumpr i r as 

leg is lações v igentes corre latas a gove rnança da ges tão de dados ou da ges tão de d o c u m e n t o s , 

mas t a m b é m para melhorar o seu p rocessamen to e t ra tamento , a f im de e levar a qua l i dade dos 

serv iços púb l icos prestados. 

E m re lação aos documen tos públ icos es t ru turados nos a rqu ivos setor ia is e a rqu ivo 

centra l da Prefe i tura Munic ipa l de I tapajé-Ce, faz-se necessár ia a de f in ição de u m a polí t ica 

arquiv ís t ica, que tenha por f ina l idade exercer a or ien tação normat iva para a ges tão 

documen ta l , ob je t ivando a rac ional ização dos d o c u m e n t o s f ís icos ao m í n i m o essenc ia l . 

O p rocesso de ava l iação dos acervos a c u m u l a d o s m e r e c e espec ia l a tenção , 

cons ide rando que se trata de g randes vo l umes de d o c u m e n t o s a c u m u l a d o s ao longo do t e m p o , 

e m gera l desorgan izados e s e m c lass i f icação arquivís t ica, às vezes já s e m uso admin is t ra t i vo e 

depos i tados e m out ros locais, fora da un idade de o r i gem ou m e s m o do a rqu ivo da inst i tu ição, 

e m decor rênc ia da fal ta de espaço físico. 

O s p roced imentos a se rem ado tados , nesse caso, va r iam e m função da s i tuação do 

acervo, b e m c o m o de seu re lac ionamento c o m os dema is con jun tos d o c u m e n t a i s da 

inst i tuição, 

Cons ide rando que a função socia l desses serv iços arquiv ís t icos púb l i cos é, sob re tudo , 

human iza r e apr imorar o a tend imento aos c idadãos, d a n d o apo io à cul tura, ao desenvo l v imen to 

cientí f ico e garant indo pleno acesso à in fo rmação, no intuito de apo iar os c i dadãos na de fesa 

de seus direi tos. 

C o m o ev idenc iado nesta just i f icat iva, a necess idade de t ra tamento técn ico de dados , 

in fo rmações e documen tos t em c o m o re levância a ava l iação des tes at ivos in fo rmac iona is para 
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gestão do ciclo de v ida, quer seja para o cumpr imen to de p razos cor ren tes p a r á ^ o n s u í t a s •sS>, ' 

f requentes , b e m c o m o quanto a prazos p rescnc iona is para o cumpr imen to de tempora l i dades -

in termediár ias , a f im de que seja pra t icada a des t inação f inal (e l im inação ou gua rda 

permanente ) . 

5. E S P E C I F I C A Ç Ã O T É C N I C A D E T A L H A D A D O S S E R V I Ç O S P R O P O S T O S 

5.1. A N Á L I S E E D I A G N Ó S T I C O D A G E S T Ã O E G O V E R N A N Ç A D E D A D O S P A R A 

A D E Q U A Ç Ã O À L E I G E R A L D E P R O T E Ç Ã O D E D A D O S ( L G P D ) 

• Ident i f icar os responsáve is pelo t ra tamen to e p rocessamen to dos d a d o s pessoa is , 

reduz indo a poss ib i l idade de vazamen to e uso indevido. 

• Implantar as melhores prát icas para a tender aos cont ro ladores e p r o c e s s a d o r e s dos 

dados, cont r ibu indo para evi tar sequest ro e perda de dados sensíve is . 

• Es tabe lecer contro le e audi tor ia para garant i r o c o n s u m o e p r o c e s s a m e n t o de 

cadas t ros c o m d a d o s digitais dent ro das me lhores prát icas e e m cumpr imen to a L G P D . 

Neste sent ido, es te i tem da cont ra tação t e m por objet ivo implantar so lução e se rv i ços de 

ges tão e gove rnança de dados c o m a f ina l idade de a tender ao c u m p r i m e n t o da L G P D para os 

g randes cadas t ros da prefei tura e suas secretar ias . 

5.2. A N Á L I S E E D I A G N Ó S T I C O S I T U A C I O N A L D O S A T I V O S I N F O R M A C I O N A I S 
( C A D A S T R O S F ÍS ICOS, B A N C O S D E D A D O S , A R Q U I V O S S E T O R I A I S E A R Q U I V O 
C E N T R A L ) 

Será necessár io o levan tamento dos at ivos in formacionais , inc lu indo cadas t ros f ís icos 

de d a d o s e s i s temas de in formação, bancos de dados , acervo d o c u m e n t a l nos a rqu ivos 

setor ia is dos segu in tes órgãos da Prefe i tura Munic ipa l de I tapajé-Ce: 

Secretar ia de Admin is t ração P lane jamento e F inanças ; 

Secretar ia de Educação ; 

Secretar ia de Saúde ; 

Secretar ia do T raba lho e Ass is tênc ia Soc ia l ; 

A rqu ivo Centra l do Municíp io. 

A en t rega do Relatór io deverá contemplar : 

• A Mensu ração de quant i ta t ivos por at ivo in formac iona l ou arqu ivo setor ia l ; 

• O peso des tes acervos; 

A V . A N T Ô N I O P E R E I R A D E M E I O , N « 3 5 3 , P A D R E U M A - F O M E : (85) 3 3 4 6 - 1 0 1 5 

C N P J : 0 7 . 6 8 3 . 9 5 6 / 0 0 0 1 - 8 4 - C E P : 6 2 . 6 0 0 - 0 0 0 - I T A P A J É / C E 

W W W . I T A P A J E . C E . G O V . B R 



a 

• A ava l iação dos me ios atua is de a rqu ivamento , indexação, recuperaçao~~e* 

mov imen tação dos documen tos ; 

• A ver i f icação da existência de P lano de Arqu ivo , P lano de C lass i f i cação e Tabe la de 

Tempora l i dade Documenta l . 

C o m o resul tado do d iagnóst ico será e laborado u m Plano de A ç ã o Est ru turan te para 

e fe t ivação da Ges tão Documenta l na Prefei tura Munic ipa l de I tapajé-Ce, c o m as segu in tes 

e tapas: 

• P ropos ição de serv iços a se rem execu tados c o m vistas a reo rgan i zação e 

modern i zação dos at ivos in formacionais e acervos , a partir da imp lan tação de u m novo mode lo 

de Ges tão de Dados , In formações e Documen tos , do tando a Prefe i tura Mun ic ipa l de I tapa jé de 

fe r ramenta e metodo log ia para ges tão e gove rnança dos at ivos in fo rmac iona is a d e q u a d o s á 

manu tenção do mode lo a ser implantado nos acervos documen ta i s f ís icos; 

• Ava l iação dos espaços f ís icos e mobi l iár ios des t inados ã gua rda de d o c u m e n t o s e 

propor so luções adequadas ; 

• Est imat iva de recursos h u m a n o s e prazo para a execução dos se rv i ços necessár ios 

para o t ra tamento de todo o acervo arquivíst ico; 

• E laboração de c ronog rama de ta lhado de imp lan tação do m o d e l o de ges tão 

documenta l , con temp lando aquis ições e o rgan ização do acervo f ís ico; 

« E laboração e c ronog rama de ta lhado de imp lan tação do mode lo cie t r ans fo rmação 

digital , con temp lando os p rocessos de ass ina tura e let rôn ica, ass ina tu ra d ig i ta l para 

d o c u m e n t o s natos digitais e p rocessos de d ig i ta l ização e i ndexação e le t rôn ica para 

d o c u m e n t o s f ís icos, a rmazenamen to e ges tão do c ic lo de vida e m s is tema de g e r e n c i a m e n t o 

e le t rôn ico de documen to , ap l icação de cer t i f icado digi tal , c o m ava l iação e o t im ização de 

s i tuações de o t im ização de recursos admin is t ra t ivos e f inancei ros de p rocessos d e t raba lho 

que requei ra a ap l icação dos decretos 10 .278/2020 e 10 .543/2020. 

5.3. I N S T I T U C I O N A L I Z A Ç Ã O D A P O L Í T I C A D E G E S T Ã O D E D A D O S , I N F O R M A Ç Õ E S E 

D O C U M E N T O S 

Será necessár ia a e laboração das segu in tes minu tas , e m con junto c o m a admin i s t ração da 

Prefe i tura Munic ipa l de I tapajé-Ce, a s e r e m of ic ia lmente pub l icadas nos m e i o s de c o m u n i c a ç ã o 

v igentes (diár io of icial do munic íp io ou portar ia) : 

• Minuta de instrução normat iva para Polí t ica d e Ges tão Documen ta l ; 

• Minuta de instrução normat iva para const i tu ição da C o m i s s ã o P e r m a n e n t e de 

Ava l iação de Documen tos ( C P A D ) ; 
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Deverá ser e laborado o Manua l de Ges tão de Dados, i n fo rmações e D o c u m e n t o s da 

Prefei tura Munic ipa l de I tapajé-Ce, p revendo-se toda a parte conce i tua i , b e m c o m o noções de 

arqu ivo log ia e as legis lações corre latas para cumpr imen to dos serv iços de ges tão d e s s e s 

at ivos in formac iona is . 

E n t e n d e m o s que a execução dos serv iços ora propostos , serv i rão c o m o base para a 

garant ia de execução de u m trabalho de qua l idade, c o m o p lane jamento necessá r io para o 

pleno cumpr imen to das d ispos ições legais prev is tos nos m a r c o s regulatór ios descr i tos neste 

Projeto Bás ico, e ce r tamente contr ibu i rão c o m a so lução dos p rob lemas aba ixo descr i tos : 

• C u m p r i m e n t o da legis lação v igente, ev i tando poss íve is sanções inst i tuc ionais; e 

• P rocessamen to técnico espec ia l i zado para t ra tamento dos at ivos in fo rmac iona is f ís icos e 

digitais, con temp lados t a m b é m pelos a rqu ives setor ia is da Prefe i tura Munic ipa l d e I tapa jé-Ce. 

5.4. E T A P A S D O P R O C E S S A M E N T O T É C N I C O D A G E S T Ã O D E D O C U M E N T O S 

Serão d e s e n v o l v i d a s a s s e g u i n t e s e t a p a s de p r o c e s s a m e n t o técn ico: 

a) M o d e l a g e m de Processos c o m Foco na Ges tão da In fo rmação: 

Cons is te e m anal isar, descrever g ra f i camente e d o c u m e n t a r todas as a t i v idades ex is ten tes nos 

processos de negóc io da Prefei tura Munic ipa l de I tapajé-Ce, cons ide rando seu re lac ionamento 

c o m out ros p rocessos , os recursos necessár ios à sua execução , os p rodu tos g e r a d o s e o 

ambien te no qual é desenvo lv ido, c o m v is tas à ident i f icação de aspec tos q u e f a v o r e ç a m a 

ges tão de in fo rmação e consequente melhor ia dos p rocessos da Prefei tura. 

/ P r o d u t o s d e s s a e t a p a : 

A) M a p e a m e n t o S is têmico d o s p r o c e s s o s d a Prefei tura Munic ipa l de I tapa jé -Ce: 

C o m p o s t a por meio de levantamento , aná l ise e representação gráf ica d o s m a c r o p r o c e s s o s 

para en tend imen to do todo. Desenho dos Processos : cons is te na rep resen tação gráf ica e 

de ta lhamen tos dos processos ident i f icados na V i são S is têmica cons ide rando as in fo rmações , 

documen tos , tecno log ias , a tores e in ter faces ex is tentes no processo , v i sando ident i f icar 

possíve is melhor ias no f luxo sob o ponto de vista da ges tão de in fo rmações . 

B ) T a b e l a de Melhor ias: 

Cons is te no de ta lhamento de todas as melhor ias ident i f icadas no f luxo do p rocesso , b e m 
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c o m o as just i f icat ivas de sua imp lantação e o g a n h o para a Prefei tura Mun ic ipa l d e \ t a $ â j q * | ! f i b n c a £>j 
\ <j / 

R e d e s e n h o do Processo: Cons is te na represen tação gráf ica do novo ^fVSffesso, 

cons iderando as melhor ias ident i f icadas e ap rovadas pela Prefei tura, sob o pon to de~Vista" 

in formaciona l , cons iderando a redução de custos , melhor ia do acesso as i n fo rmações pela 

popu lação e o t im ização dos p rocessos. 

C ) P l a n o de c lassi f icação de d o c u m e n t o s de arqu ivo: 

Rea l i zadas as at iv idades de M o d e l a g e m de Processos , será e l abo rado o P lano de 

Class i f icação de Documen tos das Á reas da Prefe i tura Munic ipa l de I tapa jé-Ce, a b r a n g e n d o : 

• Levan tamen tos das est ru turas e funções da Prefe i tura Munic ipa l . 

• Aná l i se dos documen tos produz idos. 

• Def in ição das c lasses, subc lasses , g rupos e subgrupos para c lass i f i cação dos 

documen tos . 

• Def in ição dos cód igos assoc iados às c lasses , subc lasses , g r u p o s e subg rupos , 

con fo rme padrão de c lass i f icação dec ima l def in ido pelo C O N S E L H O N A C I O N A L DE 

A R Q U I V O L O G I A - C O N A R Q , v isando classi f icar todos os d o c u m e n t o s e i n fo rmações 

produz idos e receb idos pela Prefei tura Munic ipa l de I tapajé-Ce. 

D) T a b e l a de tempora l idade e des t inação de d o c u m e n t o s de a rqu ivo : 

A p ó s a def in ição do Plano de Class i f icação a cont ra tada deverá def inir e m con jun to c o m a 

Prefei tura Munic ipa l de I tapajé-Ce, a tempora l i dade de todos os d o c u m e n t o s g e r a d o s ou 

receb idos pela inst i tu ição, cons iderando a leg is lação arquivíst ica per t inente . Deve rá ser 

e laborada a Tabe la de Tempora l idade e Des t inação de Documen tos de A rqu i vo a b r a n g e n d o : 

• Assun to : Nes te c a m p o es tão reg is t rados os con jun tos d o c u m e n t e i s p roduz idos 9 

recebidos, h ie ra rqu icamente d is t r ibuídos de aco rdo c o m as f u n ç õ e s e a t i v idades 

d e s e m p e n h a d a s pelo ó rgão e m con fo rm idade c o m o P lano de Class i f icação. 

• Prazo de Guarda : re ferem-se ao t e m p o necessár io para o a r q u i v a m e n t o dos 

d o c u m e n t o s nas fases corrente e in te rmed ia r iam, v isando a tender e x c l u s i v a m e n t e às 

necess idades da admin is t ração que os produz iu . 

• Indexadores : re ferem-se aos índ ices /metadados necessár ios para r ecupe ração dos 

doss iês /documentos . 

» Des t inação f inal: registra-se a des t inação es tabe lec ida , que pode ser a e l im inação ou a 

guarda pe rmanen te . 

• Obse rvações : neste c a m p o são reg is t radas in fo rmações c o m p l e m e n t a r e s e 

just i f icat ivas necessár ias à adequada ut i l ização da Tabe la . Inc luem-se a inda, o r ien tações 

quanto à a l te ração do supor te da in fo rmação e ou t ros aspec tos impor tan tes e e luc ida t ivos do 

processo de ava l iação. 
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E ) Def in ição d a T a x o n o m i a da Prefei tura Munic ipa l de I tapajé-Ce: 
• ò / 

Deverá ser desenvo lv ida u m a est rutura taxonômica a ser supor tada pe lo S i s t e m a de 

Gerenc iamen to Eletrônico de Documen tos - G E D (S is tema onde es tão cadas t r ados os 

d o c u m e n t o s para possibi l i tar o acesso às imagens a se rem dig i ta l izados, a ser d ispon ib i l i zado 

peia p roponente ) , cons iderando a evo lução da termino log ia ut i l izada na Prefe i tura Mun ic ipa l de 

I tapajé-Ce, desde sua cr iação, v isando garant i r a recuperação da i n fo rmação c o m maior 

prec isão, f lex ib i l idade e un i fo rmidade pe los usuár ios. 

A con t ra tada deverá def inir e m con jun to c o m a Prefei tura Munic ipa l , t oda a es t ru tu ra e 

taxonomia , necessár ias para a indexação, c lass i f icação, busca e recuperação d o s d o c u m e n t o s 

v isando at ingir os segu in tes objet ivos: 

• Max im izar o uso da in formação ex is tente, a t ing indo níveis c rescen tes d e acess ib i l i dade 

para usuár ios in ternos, serv idores e públ ico e m gera l . 

• At ing i r ma io r un i formidade e f lex ib i l idade na indexação das in fo rmações . 

• Padron izar a l inguagem uti l izada na indexação dos d o c u m e n t o s g e r a d o s ao longo dos 

anos, imped indo a pro l i feração de s inôn imos . 

Deverão ser rea l izadas as segu in tes a t iv idades: 

« Levan tamen to da termino log ia ut i l izada na Prefe i tura Munic ipa l de I tapa jé-Ce, desde 

sua c r iação até os d ias atuais , ident i f icando t e r m o s descr i tores, s i non imes , remiss ivas , 

re ferênc ias e re lac ionamentos entre os te rmos c o m o objet ivo de faci l i tar a consu l ta dos 

usuár ios. 

• E laboração da taxonomia , por me io da c lass i f icação dos t e r m o s e m ca tegor ias 

es t ru tu radas h ie rarqu icamente , levando e m cons ide ração as re lações, de m o d o q u e os 

usuár ios p o s s a m identi f icar de fo rma intuit iva os pr inc ipais t e m a s t ra tados pela Prefe i tura 

Munic ipa l de I tapajé-Ce, serv indo c o m o gu ia para que os usuár ios, ind i ferente de seu nível de 

fo rmação , t e n h a m acesso aos con teúdos dese jados de fo rma ági l e prec isa. 

• A t axonomia cr iada deverá ser au tomat i zada no S is tema de G e r e n c i a m e n t o E le t rôn ico 

de Documen tos . 

F ) Def in ição de P r o c e d i m e n t o s C o r p o r a t i v o s : 

Cons is te na descr ição dos p rocessos de t rabalho, re ferentes à ges tão d e i n fo rmações da 

Prefei tura Munic ipa l de I tapajé-Ce, ind icando a f o rma de ges tão d o s a c e r v o s f ís icos e 

e le t rôn icos, b e m c o m o o m o d o de e laboração e ap l icação dos ins t rumentos de ges tão de 

in fo rmação. 

G ) S o l u ç ã o Tecno lóg ica 

Tra ta -se de u m a ap l icação inst i tucional , vo l tada para pesqu isa e recupe ração de 

in fo rmações e suje i tas às no rmas v igentes, dent re e las as c lass i f icações de s ig i lo e o cont ro le 
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de acesso . A comb inação desta so lução c o m fe r ramentas de t axonom ia , r eeu l e m ^ / 

pesqu isas mais ef ic ientes, permi t indo aos usuár ios local izar as in fo rmações q u e hecèè$0h-^ 
para desenvo lve r seu t rabalho mais rap idamente , e g a n h a m ass im a hab i l idade de t o m a r 

me lhores dec isões e conduz i rem suas a ç õ e s de fo rma mais ef ic ientes. 

Dent re os vár ios benef íc ios p o d e m o s destacar os segu in tes : 

• Democra t i zação da in formação: A s in fo rmações d isponíve is a part i r de u m pon to de 

acesso ún ico e in tegrado. 

• Recupe ração e pesquisa contex tua l izada: A s in fo rmações mais re levan tes ao usuár io 

es tarão d isponíve is de fo rma contex tua l izada. 

• A in tegração entre busca e taxonomia possib i l i tando ao usuár io redef in i r suas consu l tas 

c o m base nos resul tados. 

• O objet ivo é de que a Prefe i tura Munic ipa l de I tapajé-Ce, possa o fe rece r a seus 

usuár ios serv iços d i fe renc iados de valor ag regado para popu lação. 

I. R e q u i s i t o s m í n i m o s de hardware e so f tware : 

Espec i f i cação Técn icas Rodar e m p la ta forma w e b : 

A ap l i cação é instalada n u m serv idor e todas as demais es tações que o ut i l izarão 

prec isarão a p e n a s de u m browser. O serv idor deve func ionar c o m s i s tema operac iona l 

W i n d o w s . O s i s tema gerenc iador de banco de dados deve ser Pos tg reSQL. 

li. M igração de d a d o s 

A atua l base de dados deve ser p reservada c o m 100% de in tegr idade, s e m perda de 

qua lquer in fo rmação, se jam de documen tos , serv iços, operadores e logs. 

Iti. R e c u r s o s d a contra tada 

C a b e r á à cont ra tada fornecer todo os ha rdwares necessár ios para a d ig i ta l i zação do 

acervo, exceto os hardwares a se rem usados c o m serv idores que f i carão a c a r g o da 

cont ra tante . 

A Prefe i tura Munic ipa l de I tapajé-Ce, adotará no rmas de segu rança para man te r a 

in tegr idade e conf idenc ia l idade dos dados . 

IV. S e g u r a n ç a d a In formação: 

Requis i tos mín imos : 

• Toda a in fo rmação gerada ou adqu i r ida pela Prefei tura Munic ipa l d e I tapa jé-Ce, é de 

sua propr iedade e somen te deverá ser ut i l izada a tendendo a seus in teresses. 

• O S is tema de Ges tão Eletrônica de D o c u m e n t o s deverá sol ic i tar ident i f i cação e senha 

de au ten t i cação dos usuár ios, sendo permi t ido o acesso anôn imo ou de v is i tante a p e n a s nas 

áreas do si te d isponíve is ao públ ico. 
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• Cada usuár io deve ter u m a ident i f icação ún ica e possui r u m perfi l C\ S ^ s f ^ ^ ^ í e ^ c a £s 

Ges tão Elet rônica de Documen tos deve garant i r a in tegr idade, a legal idade, a c o n í i d ê r r a l a ^ d a a e ^ v y 

e a d ispon ib i l idade das in fo rmações ge radas e t ra fegadas. Para que seja poss íve l a e x e c ü ç â t õ ^ 

dos serv iços descr i tos neste documen to , a Con t ra tada poderá necess i ta r de a c e s s o às 

in fo rmações e a equ ipamen tos e s is temas da Prefe i tura Munic ipa l de I tapa jé-Ce. Por tanto , a 

d ivu lgação ou uso indevido de qua lquer in fo rmação será de total e comp le ta responsab i l i dade 

da cont ra tada, que sofrerá as sanções prev is tas e m legis lação per t inente. 

• Fornec imento de Infraestrutura: Caberá a cont ra tada a c o m p r o v a ç ã o de q u e os 

serv iços serão execu tados na infraestrutura de ha rdware (serv idores) c o m h o s p e d a g e m w e b 

con fo rme subi tens aba ixo: 

O s s e r v i d o r e s (hardwares ) terão a c o m o conf iguração m í n i m a d e : 

a) P rocessador 2,5 G H z (g igahertz) . 

b) R A M 4.0 GB (g igabyte) . 

c) 04 D iscos S A T A c o m capac idade de 500 G B . 

d) Un idade de D V D 

e) Moni tor Super V G A (Reso lução 1024 x 768) ou super ior . 

f) C o n e x ã o de rede padrão. 

Caberá t a m b é m a cont ra tada o fo rnec imen to de todos os e q u i p a m e n t o s (scanners , 

compu tado res , etc) necessár ios para a imp lan tação da so lução, con fo rme sub i tens aba ixo : 

O s s c a n n e r s te rão a conf iguração m í n i m a de: 

a) Cic lo d iár io: Não inferior a 10.000 (dez mil) d ig i ta l izações por dia 

b) Ve loc idade : Não inferior a 30 (trinta) P P M (pág inas por minuto) . 

O s Compu tado res obedece rão a or ien tação de requis i tos técn icos m í n i m o s ind icados 

pelo fabr icante dos scanners . 

V. S u p o r t e e assistência técnica 

Entende-se por Ass is tênc ia Técn ica uma sér ie de p roced imentos execu tados , med ian te 

so l ic i tação da Prefei tura Munic ipal de I tapajé-Ce, para reco locar os p rodu tos ou serv iços 

execu tados e m seu perfei to es tado de uso, f unc ionamen to e d e s e m p e n h o , inc lus ive c o m a 

subst i tu ição de versões, módu los , re fazendo a justes, reparos e d e m a i s se rv i ços necessár ios , 

de acordo c o m os manua is de manu tenção do fabr icante e n o r m a s técn icas espec í f i cas para 

cada caso . 

En tende-se por Supor te Técn ico u m a sér ie de p roced imentos execu tados , med ian te 

sol ic i tação da Prefei tura, para esc larecer dúv idas sob re o f unc ionamen to e con f i gu ração dos 

produtos ou serv iços executados , or ientar sobre possíve is mod i f i cações ou necess i dades de 
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amp l iação ou melhor ia de func ionamen to e per fo rmance , inclusive c o m V ^ í a d j g a g ã j i * ^ 

apon tamen to e d isponib i l ização dos p roced imen tos a se rem e fe tuados nes te senT idoTde 

acordo c o m os manua is de manu tenção do fabr icante e no rmas técn icas espec í f i cas para cada 

caso. 

O supor te e a ass is tênc ia técn ica aos recursos fo rnec idos para a e x e c u ç ã o dos 

serv iços con t ra tados serão de responsab i l idade exc lus iva da Cont ra tada. 

A Cont ra tada deverá nomea r a equ ipe responsáve l por concen t ra r os c h a m a d o s 

técn icos reg is t rados no Serv ice Desk da Prefei tura Munic ipa l de I tapajé-Ce, e n c a m i n h a r para o 

seu supor te , e fechar a o r d e m de serv iço no amb ien te da Prefe i tura Mun ic ipa l , q u a n d o 

conc lu ído chamado . Caso seja de tec tada qua lquer s i tuação de erro ou c o m p o r t a m e n t o que 

c o m p r o m e t a o d e s e m p e n h o ou operação da S O L U Ç Ã O , a Prefe i tura ac iona rá a con t ra tada , a 

qual deve rá a tender a ocorrência. 

H) Digi ta l ização e indexação de d o c u m e n t o s : 

Deverão ser ind icados pela cont ra tada prof iss ionais técn icos habi l i tados para e x e c u ç ã o dos 

serv iços, c o m exper iênc ia comprovada na rea l ização de serv iços compa t í ve i s a o ob je to des te 

T e r m o de Referênc ia . 

O responsáve l técn ico deverá ter exper iênc ia de no mín imo 2 anos e m g e r e n c i a m e n t o de 

ope ração e logíst ica e m serv iços de d ig i ta l ização. A s at iv idades a s e r e m d e s e m p e n h a d a s 

cons is tem no p rocesso de conversão dos d o c u m e n t o s ex is tentes e m pape l para u m fo rmato 

digi tal , c o m p r e e n d e n d o as segu in tes e tapas : 

I) H ig ien ização: 

A Cont ra tada prov idenc iará a h ig ien ização, t ra tamento , o rdenação e s e p a r a ç ã o d o s 

d o c u m e n t o s da Prefei tura Munic ipal de I tapa jé-Ce, para possibi l i tar o uso de scanne rs de 

fo rmato até A O no processo de captura , b e m c o m o a d o c u m e n t a ç ã o admin is t ra t i va . O 

acond ic ionamen to dos documen tos de aco rdo c o m a o r d e m dos serv iços execu tados , p o d e n d o 

ser ut i l izadas ca ixas do t ipo padrão a rqu ivo (padrão universal , 14 c m x 36 c m x 2 4 c m ) e/ou 

ca ixas do t ipo conta iner (para a rmazenar a té 3 ca ixas padrão arqu ivo, 4 8 c m x 36 c m x 2 8 cm) , 

desde q u e compat íve is c o m o t a m a n h o e fo rma tos dos m e s m o s , a s e r e m fo rnec idas pela 

Prefei tura. Ident i f icação das un idades de acond i c i onamen to c o m et iquetas con tendo o n o m e do 

documen to , n ú m e r o e data da ed ição, número da un idade de acond i c i onamen to e m o r d e m 

sequenc ia l . 

ff; 

J ) R e c e b i m e n t o e conferência d o s a c e r v o s arquiv ís t icos: 

O s receb imen tos e conferênc ias dos acervos arquiv ís t icos se rão a c o m p a n h a d o s de u m a 

re iação sequenc ia l con tende o número e o con teúdo dos m e s m o s . 
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K) Cont ro le de Qua l idade da Digi ta l ização: \ * V 

Os lotes de d o c u m e n t o s deverão ser d ig i ta l izados, cons ide rando a segu in te espec i f i caçâR*-— 

a) Co lo ração : Preto e branco (bi tonal) ou esca la de c inza; 

b) Reso lução: m ín ima de 300 DPI ou super ior , inc lu indo ut i l ização de O C R ; 

c) Fo rma to do Arqu ivo de Imagem: P D F A (padrão de p reservação digi ta l conf iáve l ) 

pesqu isáve l ; 

A s es tações de d ig i ta l ização deverão estar conec tadas a scanners de al to d e s e m p e n h o de 

captura. 

Cont ro le de Qua l idade Contro le de qua l idade e m 1 0 0 % das imagens cap tu radas para garant i r 

um alto g rau de conf iab i l idade c o m requis i tos e padrões de qua l idade do m e r c a d o , a t ravés de: 

a) E l im inação ou remoção de possíve is bo rdas pretas ( C R O P ) ; 12 

b) Ver i f i cação da reso lução e nit idez das imagens ; 

c) A l i nhamen to do texto (Deskew) ; 

d) R e m o ç ã o de possíve is suje i ras (Despeck le ) ; 

e) Ver i f i cação da o rdenação das imagens ; 

f) Con fe rênc ia das imagens c o m os arqu ivos de índice; 

g) Redig i ta l ização de imagens c o m baixa qua l idade. 

L ) Cont ro le de Qua l idade da Indexação: 

O processo de indexação poderá ser rea l izado de f o rma automát ica , via O C R , ou a t ravés de 

d ig i tação manua l pelos operadores da cont ra tada, a cr i tér io desta , d e s d e q u e a tend idos os 

requis i tos do ob je to cont ra tado. Para a rea l ização au tomát ica será necessá r ia u m a fase de 

reconhec imento textual , au tomat izada. A indexação deverá possibi l i tar a r ecupe ração dos 

documen tos por d iversos índices. 

A indexação dos documen tos admin is t ra t ivos deverá respei tar os índices necessá r ios para a 

sua recuperação. T o d o s os documen tos deverão ser submet idos ao p rocesso de O C R , a f im de 

tornar o a rqu ivo e let rônico pesquisáve l por con teúdo . 

M) A s s i n a t u r a Eletrônica e A s s i n a t u r a Digital: 

O s is tema de gerenc iamento e let rônico da cont ra tada deverá supor tar in tegração de s i s temas 

in format izados para o contro le de ass ina turas e le t rôn icas e ass ina turas d ig i ta is que t e n h a m 

sido imp lan tadas nos p rocessos de t raba lho dos ó rgãos admin is t ra t ivos da Prefe i tura do 

Munic íp io de I tapajé-Ce. 

N) Cer t i f icado Digital: 

O s is tema de ge renc iamento e let rônico da cont ra tada deverá supor tar in tegração de s i s temas 

in format izados para ap l icação de cer t i f icado digi tal e m documen tos d ig i ta l izados, s e m p r e que 
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requis i tado pela Prefei tura do Munic íp io de I tapajé-Ce, c o m o intui to d é * arrotar a j f / 

operac iona l i zação dos requis i tos técn icos per t inentes a u m a in f raest rutura p u ^ í è a r r f é ® / 

p rocessos e d o c u m e n t o s admin is t ra t ivos e le t rôn icos. 

O) O r g a n i z a ç ã o física d o s a c e r v o s : 

• Ap l i cação de técn icas de h ig ien ização do acervo, ass im como , p reservação , c o n s e r v a ç ã o e 

res tauração e cont ro le de acervos . 

• Ava l i ação de documen tos c o m ap l icação do Plano de C lass i f i cação e Tabe la de 

Tempora l i dade para ver i f icação dos p razos v igen tes e da des t inação f inal (e l im inação ou 

guarda permanente ) . 

• P rodução de manua is de serv iço para Admin is t ração do arqu ivo, A tend imen to aos usuár ios , 

Cont ro le de regist ro de usuár ios, emprés t imo e devo lução de mater ia l , gua rda d e d o c u m e n t o s ; 

Estrutura e e fe t ivação da normal ização e padron ização dos serv iços técn icos arqu iv ís t icos . 

• Def in ição e imp lementação de s i s temas e ins t rumentos de c lass i f i cação e a r ran jo de 

documen tos , imp lemen tação de polí t icas de ava l iação documenta l . 

• Rea l i zação de es tudos para o d imens ionamen to de equ ipamento , recursos h u m a n o s e 

" layout" da Á rea de Documen tação Técn ica . 

. Sens ib i l i zação e Tre inamento : T re inamen to de prof iss ionais da Prefe i tura Mun ic ipa l de 

I tapajé-Ce, envo lv idos na gestão documen ta l para a dev ida ap l icação d o s p roced imen tos a 

se rem imp lan tados 

6. A S S I S T Ê N C I A T É C N I C A D O O B J E T O 

Caberá à cont ra tada disponibi l izar equ ipe técn ica c o m o seguinte perf i l : 

a) u m prof iss ional de nível super ior na área de B ib l io teconomia ou Arqu ivo iog ia , c o m 

espec ia l i zação Gerenc iamen to de Pro jetos para exercer a função de Ge ren te de Projeto, 

responsáve l pela coo rdenação de todas as a t iv idades per t inentes aos serv iços , a s s i m c o m o 

pela imp lemen tação de todos os serv iços e produtos sob a responsab i l i dade da 

C O N T R A T A D A ; 

b) u m ou ma is prof iss ionais de nível super io r na área de B ib l io teconomia ou A rqu ivo iog ia ou de 

área corre la ta que possua exper iênc ia c o m p r o v a d a e m projetos de G e s t ã o de D a d o s e 

Documen tos e, pre ferenc ia lmente, seja espec ia l i zado ou cer t i f icado nas respec t i vas á reas . 

7. C O N D I Ç Õ E S D E H A B I L I T A Ç Ã O 

Regist ro no C R B e comprovação de apt idão para o d e s e m p e n h o de a t iv idade per t inente e 

compat íve l e m caracter ís t icas c o m o ob jeto des te Projeto Bás ico, med ian te ap resen tação de 

a tes tado(s) fornec ido(s) por pessoa(s) jur íd ica(s) de direito públ ico ou pr ivado, t a m b é m , 
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dev idamen te reg is t rados no Conse lho Reg iona l de B ib l io teconomia 

ITAPAJE 
P R E F E I T U R A D E 

r 

Reso lução C F B N° 443 , de 14 de março de 1997. que institui o Regis t ro de ComprovaçacHJê"" 

Apt idão para D e s e m p e n h o de At iv idades de B ib l io teconomia - RCA, de P e s s o a s Fís icas e 

Jur íd icas; e Regis t ro de inscr ição no CRA, sendo necessár io possui r v is to d o C R A na sede do 

l ic i tante. 

Ap resen tação de a tes tados de capac idade técn ica que c o m p r o v e m a t i v idades rea l i zadas 

dent ro do escopo do presente Projeto Básico. 

8. P R A Z O D E V I G Ê N C I A E D E E X E C U Ç Ã O D O C O N T R A T O 

O prazo de v igência contratual é a té 31 de d e z e m b r o de cada exerc íc io , c o n t a d o a partir 

da sua ass ina tura , devendo ser pub l icado na fo rma do parágra fo único, d o art. 6 1 , da Lei 

Federa l n° 8 .666/1993. 

O s prazos de v igência e de execução poderão ser p ro r rogados nos t e r m o s do que d ispõe 

o art. 57, § 1 o da Lei Federa l n° 8 .666/1993. 

9. L O C A L D A E X E C U Ç Ã O 

Secretar ia de Admin is t ração P lane jamento e F inanças da Prefe i tura Mun ic ipa l de I tapa jé-Ce. 

10 . O B R I G A Ç Õ E S DA C O N T R A T A T A D A 

10.1. A cont ra tada deverá des ignar u m ou ma is prof iss ionais de nível super io r na á rea de 

B ib l io teconomia ou Arquivo log ia , para exe rce r (em) a função de Geren te (s ) de Pro jeto 

responsável ( is ) pela coo rdenação de todas as a t iv idades per t inentes aos serv iços , ass im c o m o 

pela imp lemen tação de todos os serv iços e produtos sob a responsab i l i dade da 

C O N T R A T A D A , inclu indo a E laboração do P lano Gera l do Projeto, c o m p r e e n d e n d o : 

a) P lano de T raba lho de ta lhando todas as a t iv idades e suas respect ivas fases , recursos e 

en t regas. 

b) P lano de Comun icação , Plano de Respos ta aos Riscos; 

c) Relatór ios e reun iões de A c o m p a n h a m e n t o do Projeto. 

10.2. E laboração do Te rmo de Encer ramen to do Projeto, que deve incluir a l ista de todos os 
produtos en t regues a cont ratante no f inal do projeto. 
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10.3. Executar o objeto do Cont ra to de con fo rm idade c o m as cond i ções e p r a z o s * ~ £t/ 
es tabe lec idos no edi ta l , no T e r m o Cont ra tua l , na proposta vencedora d o c e r t a m e e n é s t e l r í S 

Projeto Bás ico; ~-— 

10.4. Mante r duran te toda a execução do ob jeto contratua l , e m compat ib i l i dade c o m as 
obr igações assumidas , todas as cond ições de habi l i tação e qua l i f i cação ex ig idas na Lei de 
Lic i tações; 
10.5. Ut i l izar prof iss ionais dev idamen te habi l i tados; 
10.6. Prov idenc iar a imediata cor reção das def ic iênc ias e/cu i r regu lar idades apon tadas pela 
Cont ra tante ; 
10.7. A rca r c o m eventua is pre juízos c a u s a d o s à Cont ra tan te e/ou terce i ros, p r o v o c a d o s por 
inef ic iência ou i r regular idade comet ida por seus e m p r e g a d o s e/ou p repos tos envo lv idos na 
execução do ob jeto contratual ; 

10.8. A s s u m i r inteira responsabi l idade c o m todas as despesas di retas e ind i re tas c o m as 
pessoas envo lv idas na execução do ob je to cont ra tua l , que não te rão n e n h u m v íncu lo 
emprega t íc io c o m a Cont ra tante ; 
10.9. Ace i tar nas m e s m a s cond ições cont ra tua is os ac résc imos e s u p r e s s õ e s a té o l imite 
f ixado no § 1 o , do art. 65 , da Lei no 8.666/93 e suas a l te rações poster iores; 
10.10. A cont ra tada declara aceitar, in tegra lmente , todos os mé todos e p rocessos de 
inspeção, ver i f icação e contro le a se rem ado tados pela cont ra tante . 

11. D A S O B R I G A Ç Õ E S D A C O N T R A T A N T E 
11.1. A Con t ra tan te se obr iga a proporc ionar a Cont ra tada, todas as cond i ções necessá r ias ao 
p leno c u m p r i m e n t o das obr igações decor ren tes da presente l ic i tação, c o n f o r m e es tabe lece a 
Lei n.° 3 .666/93. 
11 .2 . C o m u n i c a r a cont ra tada toda e qua lquer ocor rênc ia re lac ionada c o m a e x e c u ç ã o do 
objeto cont ra tua l , d i l igenc iando nos casos que ex ig i rem prov idênc ias corre t ivas; 
11.3. Prov idenc iar o pagamen to à cont ra tada à v ista das Notas F isca is /Fa turas e rec ibo, 
dev idamen te a tes tadas pelo setor compe ten te . 

11.4. C a b e ao cont ra tante, a seu cri tér io e a t ravés de serv idor des ignado pela admin i s t ração 

exerce amp la , e restr i ta e pe rmanen te f isca l ização de todas as fases de e x e c u ç ã o das 

obr igações e do d e s e m p e n h o da Cont ra tada, s e m prejuízo do dever des ta d e f iscal izar seus 

e m p r e g a d o s prepos tos ou subord inados . 

12. F I S C A L D O C O N T R A T O 
A Fisca l ização do Cont ra to deverá ser exerc ida por serv idor espec ia lmen te d e s i g n a d o 

pelos O rdenado res de Despesas , o qua l deverá exercer e m toda sua p len i tude a a ç ã o de que 
trata a Lei n° 8 .666/93. 

13. I T E N S P O R U N I D A D E G E S T O R A 
I t ens Espec i f icações UND Q T D 

1 

P R E S T A Ç Ã O D E S E R V I Ç O S E S P E C I A L I Z A D O S N A Á R E A D E 
C O N S U L T O R I A E M G E S T Ã O D E D A D O S , I N F O R M A Ç Õ E S E 
D O C U M E N T O S A B R A N G E N D O G O V E R N A N Ç A E C O M P L I A N C E P A R A 
A D E Q U A Ç Ã O E C U M P R I M E N T O D A S C O N F O R M I D A D E S 
R E G U L A T Ó R I A S P R E V I S T A S NA L E G I S L A Ç Ã O B R A S I L E I R A , 
C O N F O R M E E S P E C I F I C A Ç Õ E S J U N T O A O P R O J E T O B Á S I C O , P A R A 
A T E N D E R A S E C R E T A R I A D E A D M I N I S T R A Ç Ã O P L A N E J A M E N T O E 
F I N A N Ç A S D O M U N I C Í P I O D E I T A P A J É - C E . 

M ê s 12 

2 P R E S T A Ç Ã O D E S E R V I Ç O S E S P E C I A L I Z A D O S NA Á R E A D E 
C O N S U L T O R I A E M G E S T Ã O D E D A D O S , I N F O R M A Ç Õ E S E 

M ê s 12 
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D O C U M E N T O S A B R A N G E N D O G O V E R N A N Ç A E C O M P L I A N C E P A R A 
A D E Q U A Ç Ã O E C U M P R I M E N T O D A S C O N F O R M I D A D E S 
R E G U L A T Ó R I A S P R E V I S T A S NA L E G I S L A Ç Ã O B R A S I L E I R A , 
C O N F O R M E E S P E C I F I C A Ç Õ E S J U N T O A O P R O J E T O B Á S I C O , P A R A 
A T E N D E R A S E C R E T A R I A DE E D U C A Ç Ã O D Ü M U N I C Í P I O D E D E 
I T A P A J É - C E . 

*Urm £** 

3 

P R E S T A Ç Ã O D E S E R V I Ç O S E S P E C I A L I Z A D O S NA A R E A D E 
C O N S U L T O R I A E M G E S T Ã O D E D A D O S , I N F O R M A Ç Õ E S E 
D O C U M E N T O S A B R A N G E N D O G O V E R N A N Ç A E C O M P L I A N C E P A R A 
A D E Q U A Ç Ã O E C U M P R I M E N T O D A S C O N F O R M I D A D E S 
R E G U L A T Ó R I A S P R E V I S T A S NA L E G I S L A Ç Ã O B R A S I L E I R A , 
C O N F O R M E E S P E C I F I C A Ç Õ E S J U N T O A O P R O J E T O B Á S I C O , P A R A 
A T E N D E R A S E C R E T A R I A D E S A Ú D E DO M U N I C Í P I O D E I T A P A J É - C E . 

Mês 12 

4 

P R E S T A Ç Ã O D E S E R V I Ç O S E S P E C I A L I Z A D O S NA A R E A D E 
C O N S U L T O R I A E M G E S T Ã O D E D A D O S , I N F O R M A Ç Õ E S E 
D O C U M E N T O S A B R A N G E N D O G O V E R N A N Ç A E C O M P L I A N C E P A R A 
A D E Q U A Ç Ã O E C U M P R I M E N T O D A S C O N F O R M I D A D E S 
R E G U L A T Ó R I A S P R E V I S T A S NA L E G I S L A Ç Ã O B R A S I L E I R A , 
C O N F O R M E E S P E C I F I C A Ç Õ E S J U N T O A O P R O J E T O B Á S I C O , P A R A 
A T E N D E R A S E C R E T A R I A DO T R A B A L H O E A S S I S T Ê N C I A S O C I A L D O 
M U N I C Í P I O D E I T A P A J É - C E . 

Mês 12 

i / i tapa ié -Ce, 18 de Jane i ro d e 2 0 2 1 . CA -
A N N A K A R E N I N A M A G A L H Ã E S C A E T A N O 

Secretár ia de Admin is t ração P l a n e j a m e n t o e F i n a n ç a s 

C L E M I L D A G U I M A R Ã E S R O D R I G U E S 
Secretár ia de E d u c a ç ã o 

( \\ y -
A N T Ó N I A J U L L I A N ¥ J v l E S Q U I T A C A R N E I R O 

Secretár ia de S a ú d e 
<// / y J 

• ± ' < ' ' ' ' 

^ j ê S É J O N A I R T O N A L V E S S A L E S 
S e c r e t á r i o d o T r a b a l h o e Ass is tênc ia S o c i a l 
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P R O C E S S O L I C I T A Ç Ã O N° 18.01.2021/01 
T O M A D A D E P R E Ç O S N.° 2021.02.03.01-TP 

D E C L A R A Ç Ã O Q U E N Ã O E M P R E G A M E N O R 

A (o) inscrita(o) no CNPJ/CPF n" por intermédio de seu representante legal, Sr. ,portador da 
carteira de identidade n° e do CPF n° ,Declara, para fins de participação na licitação na 
modalidade Tomada de Preços n° 2021.02.03.01-TP - Prefeitura Municipal de ITAPAJÉ/CE, 
atendendo ao disposto no inciso V do art. 27 da Lei n° 8.666/93, de 21/06/1993 e suas alterações 
posteriores, em cumprimento ainda ao que determina o inciso XXXII I do art. 7 o da Constituição 
Federal e Lei n° 9.854, de 27/10/1999, que não emprega menor de 18 (dezoito) anos em trabalho 
noturno, perigoso ou insalubre. Data: Representante Legal 

D E C L A R A Ç Ã O I I 

(NOMINA E QUALIFICA O FORNECEDOR). DECLARA, para os 
devidos fins de direito, especialmente para fins de prova em processo licitatório, junto ao 
Município de ITAPAJÉ/CE, Estado do Ceará, que tem pleno conhecimento de todos os 
parâmetros e elementos dos produtos a serem ofertados no presente certame licitatório e que sua 
proposta atende integralmente aos requisitos constantes neste edital. 

Pelo que, por ser a expressão da verdade, firma a presente, sob as penas da 
Lei. 

(UF), de de 

A q i % 

DECLARANTE 

D E C L A R A Ç Ã O I I I 

DECLARAÇÃO DE MICRO EMPRESA (ME) E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE (EPP) 
(Esta declaração deverá ser entregue na forma disposta no subitem 6.2 do Edital) 

A empresa inscrita no CNPJ 
n° , sediada (endereço completo) 

, por intermédio de seu representante legal o(a) Sr.(a) 
, portador(a) da Carteira de Identidade n° e do 

CPF DECLARA, sob as penas da Lei, que atende os dispositivos da Lei 
Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006, notadamente o art. 3 o, tendo direito aos 
benefícios estendidos pelo referido Diploma, estando enquadrada como: 

( ) MICRO EMPRESA 
( ) EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

(UF), de de 

DECLARANTE 

A V . A N T Ô N I O P E R E I R A D E M E L O , N S 3 5 3 , P A D R E L I M A - F O N E : ( 8 5 ) 3 3 4 6 - 1 0 1 5 

C N P J : 0 7 . 6 8 3 . 9 5 6 / 0 0 0 1 - 8 4 - C E P : 6 2 . 6 0 0 - 0 0 0 - I T A P A J É / C E 

W W W . I T A P A J E . C E . G O V . B R 
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ITAPAJÉ 

D E C L A R A Ç Ã O I V 

DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE 
A , INSCRITA NO CNPJ/CPF N°. 
CIDADE DE , ESTADO DO , SITO A , 
POR INTERMÉDIO DO SR. , PORTADOR DA CARTEIRA DE 
IDENTIDADE N°. E DO CPF N°. , DECLARA, EM 
CONFORMIDADE COM O ART. 32, PARÁGRAFO 2 o, DA LEI FEDERAL N . 8.666/93, 
QUE NÃO FOI DECLARADA INIDÔNEA E QUE NÃO EXISTEM FATOS 
SUPERVENIENTES AO SEU CADASTRAMENTO JUNTO A PREFEITURA MUNICIPAL 
DE ITAPAJÉ, QUE SEJAM IMPEDITIVOS DE SUA HABILITAÇÃO PARA DESTE 
CERTAME LICITATÓRIO, COMPROMETENDO-SE, AINDA, A COMUNICAR 
IMEDIATAMENTE QUALQUER EVENTUAL PENALIDADE ADMINISTRATIVA QUE 
VENHA A SOFRER, POR QUALQUER ENTE PÚBLICO, APÓS A HABILITAÇÃO NO 
PRESENTE CERTAME LICITATÓRIO, FICANDO CIENTE DA OBRIGATORIEDADE DE 
DECLARAR OCORRÊNCIAS POSTERIORES. 

DATA: 

REPRESENTANTE LEGAL 

A V . A N T Ô N I O P E R E I R A D E M E L O , N S 3 5 3 , P A D R E L I M A 

C N P J : 0 7 . 6 8 3 . 9 5 6 / 0 0 0 1 - 8 4 - C E P : 6 2 . 6 0 0 - 0 0 0 

W W W . I T A P A J E . C E . G O V . B R 
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- I T A P A J É / C E 
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ITAPAJÉ 
A N E X O I V - M I N U T A D E C O N T R A T O 

P R O C E S S O L I C I T A Ç Ã O N° 18.01.2021/01 
TOMADA D E P R E Ç O S N.° 2021.02.03.01-TP 

C O N T R A T O N° 

O MUNICÍPIO DE ITAPAJE/CE, CNPJ n°. , com sede na 
Av. Antônio Pereira de Melo, 353em ITAPAJÉ/CE, a seguir denominado CONTRATANTE, 
neste ato representado neste ato pela Ordenadora de Despesas do Fundo , 
Sra. ; e , CNPJ n° , situado na , a seguir 
denominada CONTRATADA, neste ato representada por , (qualificação), 
CPF n° , resolvem firmar o presente contrato para , como 
especificado na cláusula primeira, em conformidade com o Processo Licitatório n°. 

, na modalidade Tomada de Preços n° 2021.02.03.01-TP, do tipo menor preço, 
regime de execução indireto, empreitada por preço global, sob a regência da Lei Federal n°. 
8.666/93 e suas alterações posteriores, e demais legislações pertinentes, cada qual naquilo que 
couber, e mediante as seguintes cláusulas e condições: 

C L Á U S U L A P R I M E I R A - D O O B J E T O 
I - Este contrato tem como objeto é a PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS ESPECIALIZADOS NA 
ÁREA DE CONSULTORIA EM GESTÃO DE DADOS, INFORMAÇÕES E 
DOCUMENTOS, ABRANGENDO GOVERNANÇA E COMPLIANCE, PARA 
ADEQUAÇÃO E CUMPRIMENTO DAS CONFORMIDADES REGULATÓRIAS 
PREVISTAS NA LEGISLAÇÃO BRASILEIRA, CONFORME ESPECIFICAÇÕES JUNTO 
AO PROJETO BÁSICO, PARA ATENDER A PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPAJÉ-
CE. 
C L Á U S U L A S E G U N D A - D A S C O N D I Ç Õ E S D E E X E C U Ç Ã O 
I Anexo - 1 Projeto Básico. 
C L Á U S U L A T E R C E I R A - D A S O B R I G A Ç Õ E S D A C O N T R A T A N T E 
Conforme Anexo - 1 Projeto Básico. 
C L Á U S U L A Q U A R T A - D A S O B R I G A Ç Õ E S D A C O N T R A T A D A 
Conforme Anexo - 1 Projeto Básico. 
C L Á U S U L A Q U I N T A - D O P R E Ç O , D O R E A J U S T E , D A F O R M A D E P A G A M E N T O 
I - Implica este Contrato no valor global de R$ ( ) 
I I - Não haverá reajuste de preços. 
I I I - O pagamento decorrente da concretização do objeto desta licitação será efetuado pelo 
Departamento competente da Secretaria Contratante do Município de ITAPAJÉ/CE, por 
processo legal, em até 05 (cinco) dias úteis após emissão da documentação fiscal. 
IV- Em caso de irregularidades na emissão dos documentos fiscais, o prazo de pagamento será 
contado a partir de sua reapresentação, desde que devidamente regularizados. 
V- Serão descontados, mensalmente, sobre o valor da fatura, os valores decorrentes de 
indenizações ou de multas eventualmente registrados no período anterior. 
V I - Não será efetuado qualquer pagamento à Contratada enquanto houver pendência de 
liquidação da obrigação financeira em virtude de penalidade aplicada. 
C L Á U S U L A S E X T A - D A D O T A Ç Ã O O R Ç A M E N T Á R I A 
I . A dotação orçamentária destinada ao pagamento do objeto licitado está prevista sob n.° 

- , elemento de Despesa: - , com 
recursos oriundos do 
C L Á U S U L A S É T I M A - D A V I G Ê N C I A 
I . O prazo de vigência deste contrato será da data da sua assinatura até , 
podendo ser prorrogado. 

A V . ANTÔNIO PEREIRA DE M E L O , N2 3 5 3 , P A D R E L I M A 

CNPJ: 0 7 . 6 8 3 . 9 5 6 / 0 0 0 1 - 8 4 - C E P : 6 2 . 6 0 0 - 0 0 0 

W W W . I T A P A J E . C E . G O V . B R 

- FONE: (85) 3346-1015 
- ITAPAJÉ/CE 
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podendo ser prorrogado. I I . O prazo de execução será de 
C L Á U S U L A O I T A V A - D A S S A N Ç Õ E S 
I . Pelo descumprimento total ou parcial das condições previstas na proposta ou no contrato, o 
Município de ITAPAJÉ/CE poderá aplicar à adjudicatária ou contratada, garantida a prévia 
defesa, as seguintes sanções, sem prejuízo da responsabilização penal ou civil: 
a) Advertência. 
b) Multa: 
b . l ) Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor contratado, em caso de recusa da Contratada 
em assinar o contrato dentro do prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da data da notificação 
feita pela Prefeitura Municipal de ITAPAJÉ/CE. 
b.2) Multa de 25% (vinte e cinco por cento) pelo não cumprimento de cláusula ou condição 
prevista no contrato aplicável sobre o valor apurado para pagamento no mês em que se verifique 
a ocorrência faltosa. 
b.3) Os valores das multas referidas nesta cláusulas serão descontadas ex- offício da Contratada, 
mediante subtração a ser efetuada em qualquer fatura de crédito em seu favor que mantenha 
junto a Prefeitura Municipal de ITAPAJÉ/CE, independente de notificação ou interpelação 
judicial ou extrajudicial. 
c) Suspensão temporária do direito de participar de licitação e impedimento de contratar com a 
Administração, pelo prazo de até 02 (dois) anos. 
d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 
pendurarem os motivos determinantes da punição ou até que a Contratante promova sua 
reabilitação. 
I I . A sanção de que trata o item I , letra a, poderá ser aplicada nos seguintes casos: 
a) Descumprimento das determinações necessárias à regularização das faltas ou defeitos 
observados na execução do contrato. 
b) Outras ocorrências que possam acarretar transtornos no desenvolvimento dos serviços da 
Contratante, desde que não caiba a aplicação de sanção mais grave. 
I I I . Fica estabelecido o percentual de 30% (trinta por cento) de multa sobre o valor estimado do 
contrato, no caso da Contratada, injustificadamente, desistir do contrato ou causar a rescisão do 
contrato. 
TV. O recolhimento da multa referida no item anterior deverá ser feito, por meio de guia própria, 
ao Município de ITAPAJÉ/CE no prazo máximo de 03 (três) dias úteis a contar da data de sua 
aplicação. 
C L Á U S U L A N O N A - D A R E S C I S Ã O 
I - Este contrato poderá ser rescindido, por notificação extrajudicial, nas hipóteses previstas no 
art. 78 da Lei Federal n° 8.666/93. 
§ I o - Além das hipóteses previstas no art. 78 da Lei Federal n° 8.666/93, constituem causas de 
rescisão de contrato: 
I I - Interromper a execução do objeto contratado por qualquer prazo, sem motivo que justifique 
e sem autorização expressa e escrita do Contratante. 
I I I - Não satisfazer as exigências do Contratante com relação à boa execução dos serviços. 
IV - Se a Contratada se conduzir dolosamente; 
§ 2 o - Além das hipóteses anteriores, poderá o Contratante rescindir o contrato, 
independentemente de qualquer procedimento judicial ou pagamento de indenização, por 
falência, concordata, dissolução, insolvência da Contratada, e em se tratando de firma individual 
por morte de seu titular. 
§ 3 o - É dever da Contratada reconhecer os direitos da Administração em caso de rescisão 
administrativa prevista no art. 77 da Lei de Licitações. 
C L Á U S U L A D É C I M A - D A V I N C U L A Ç Ã O C O N T R A T U A L 
I - Este contrato está vinculado de forma total e plena ao Processo Licitatório n°. 18.01.2021/01 
modalidade Tomada de Preços n°. 2021.02.03.01- TP, que lhe deu causa, para cuja execução 

A V . A N T O N I O P E R E I R A O E M E L O , N ? 3 5 3 , P A D R E L I M A -

C N P J : 0 7 . 6 8 3 . 9 5 6 / 0 0 0 1 - 8 4 - C E P : 6 2 . 6 0 0 - 0 0 0 -

W W W . I T A P A J E . C E . G O V . B R 

F O N E : ( 8 5 ) 3 3 4 6 - 1 0 1 5 

I T A P A J É / C E 
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ITAPAJE 
exigir-se-á rigorosa obediência ao Edital e seus Anexos, à Lei Federal n° 8.666/93 e alte 
posteriores e à proposta de preços do Contratado, parte integrante do presente ins trumento s <y 
contratual. 
C L Á U S U L A D É C I M A P R I M E I R A - D O F O R O 
I - Fica eleito o foro da Comarca de ITAPAJÉ/CE para solucionar quaisquer dúvidas quanto à 
execução do presente contrato 

E, por estarem justas, as partes firmam o presente Contrato em 02 (duas) vias de igual teor e 
forma, na presença das testemunhas abaixo. 

ITAPAJÉ/CE, de de 

CONTRATANTE CONTRATADA 

A V . A N T Ô N I O P E R E I R A D E M E L O , N2 3 5 3 , P A D R E L I M A -

C N P J : 0 7 . S 8 3 . 9 S 6 / 0 0 0 1 - 3 4 - C E P : 6 2 . 6 0 0 - 0 0 0 -

W W W . I T A P A J E . C E . G O V . B R 

F O N E : ( 8 5 ) 3 3 4 6 - 1 0 1 5 

I T A P A J É / C E 


